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CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FERRET

CoMPRAS E LTCTTAçÃO

CNPJ: 47.794.16910001-24

EDTTAL N" 002/2023

PREGÃO PRESENCIAL N." OO2/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' INT.l 4412023

EDITAL DE CHAMAMENTO

A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA, pêssoa jurídica de dirêito público
inteÍno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 47 .7941A910001-24, com sede na Avenida Engenheiro
Nicolau de Vergueiro Forjaz, no 1068, bairÍo Centro, município de Porto Ferreira, Estado de
Sáo Paulo, CEP 13.660-005, torna público que será realizado PREGÃO PRESENCIAL do tipo
"MENOR PREçO GLOBAL" PATA A CONTRATAçÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIçOS CONTINUADOS DE LIMPEZA, HIGIENIZAçÃO E
COPEIRAGEM NAS DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL COM DISPONIBILIZAçÂO
DE MÃO DE OBRA E FORNECIMENTO DE MATERIAIS, UTENSÍLIOS, EQUIPAMENTOS E
INSUMOS, que deverá obedecer ao disposto neste edital, e às diretrizes constantes no Termo
de Referência - Anexo l, com o Íornecimento de mão de obra, materiais, utensílios,
equipamentos, e tudo mais que se fizer necessário para execução dos serviços, em
coníormida-de com os requisitos previstos e exigidos neste Edital.

A CAMARA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA fornecerá, através de sua Secretaria,
em dias úteis das 08:00 às 17:00 horas, quaisquer inÍormações e esclarecimentos oÍiundos da
presente licitação, inclusive sobre a retirada deste Edital. O edital poderá ser
consultado/retirado no endereço supramencionado, bem como no endereço eletrônico da
Câmara Municipal www.camaraportoferreira.sp.gov.br.

lnformações e esclarecimentos poderáo ser solicitados pelos fones (19) 3581-1022 I
3581-2656 e eletronicamente por meio do endereço compras@camaraportoÍerreira.sp.gov.br.

Este certame será re§ido pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-
se, subsidiariamente, no que coubeíem, as disposições da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho
de 1993, e da Lei Complementar no í23, de 14 de dezembro de 2006.

A Sessáo Pública de processamento do Pregão Presencial no 0212023 seÍá realizada no
auditório da Câmara lvunicipal de Porto FeÍeira, localizada na Avenida Engenheiro Nicolau de
Vergueiro Fotjaz no 1068, bairro Centro, em Porto Ferreira/SP, CEP: 13.660-005, iniciando-se
pelo Credenciamento às 08:30 horas, do dia 23 de agosto de 2023, devendo o interessado ou
seu representante identificar-se e, se Íor o caso, comprovar a existência dos necessários
poderes para formulação de propostas e paÍa a prática de todos os demais atos inerentes ao

Porto FerreiÍa, 09 d 2023
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CÂMARA MUNtctPAL DE PoRTo FERRE
CoMPRAS E LICITAçÃO

PORÍO FERRÉIRA
CNPJ: 47.794.169/0001-24

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL NO OO2I2O23

A CÂMARA MUN|C|PAL OE PORTO FERRE|RA, pêssoa juídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 47.794.16910001-24, com sede na Avenida Engenheiro
Nicolau de Vergueiro Forjaz no 1068, bairro Centro, municÍpio de Porto Fêrreira, Estado de São
Paulo, CEP 13.660-005, torna público que será realizado PREGÀO PRESENCTAL do tipo
"MENOR PREçO GLOBAL" objetivando a contrataçáo de pessoa lurídica para a
PRESTAçÃO DE SERVIçOS CONTINUADOS DE LIMPEZA, HIGIENIZAçÃO E
COPEIRAGEM NAS DEPENÓÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL COM DISPONIBILIZACÂO
DE MÃo DE oBRA E FoRNECIMENTo DE MATERIAIS, UTENSILIoS, EouIPAIIiIENTóS E
INSUMOS, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e conforme especiÍicagóes
e condiçôes constantes no Termo de Referência - Anexo l, que Íaz parte integrante do
presente Edital s demais anexos, cuja minuta Íoi aprovada pela Procuradoria JurÍdica desta
Casa.

Este certame será regido pela Lei Federal no 10.520, de 17 de iulho de 2002,
aplicando-se, subsidiariamentê, no que couberem, as disposições da Lei Federal no 8.666, de
21 dejunho de 1993, e da Lei Complementar no 123, de l4 de dezembro de 200ô e alterações
posteriores.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA fOTNCCCTá, AÚAVéS dA SECrEtAriâ,
localizada na Avenida Engenheiro Nicolau de Vergueiro Foriaz no 1068, bairro Centro em Porto
Ferreira/SP, CEP: í3.660-005, telefone ('19) 3581-1022 / 3581-2656, em dias úteis, das 08:00
às 17:00 horas, quaisquer informaçôes e esclarecimentos oriundos da presente licitação,
inclusive sobre a retirada deste Edital. O edital podeÍá ser consultado e retirado no endereço
supramencionado e no endereço eletrônico da Câmara Municipâl
www.camaraoortoferreira .sP.qov.br.

O PREGÃO PRESENCIAL será conduzido por servidor integrante do Poder Legislativo
local, denominado Pregoeiro, e membros da equipe de apoio. Os participantes deste Pregáo
terão como referencial dê tempo obrigatoriamente o horário de Brasília /DF.

1. DO OBJETO

1.1. A presente Licitação tem por objetivo a "CONTRATAçÁO DE PESSOA JURIDICA
PARA A PRESTAçÃO OE SÊRVIçOS CONTINUADOS DE LIMPEZA,
HIGIENIZAçÃO E COPEIRAGEM NAS DEPENDÊNCIAS OA CÂMARA MUNICIPAL
COM DISPONIBILIZAçÃO DE MÃO DE OBRA E FORNECIMENTO DE MATERIAIS,
UTENSÍLIOS, EQUIPAI,IENTOS E INSUMOS", localizada na Avenida Engenheiro
Nicolau de Vergueiro Fo(,az no 1068, baino CentÍo, município de Porto Feneira,
Estado de São Paulo, conforma períodos, especiÍcações e condigóes constantes no
Termo de Referência - Anexo l, sendo:

1.1,1,Manutengão de 02 (dois) postos de trabalho para limpeza e higienização de
áreas internas, externâs, êsquadrias, face interna e externa, com jornada do 44

Av. Ens. Nícorau ds.rvo;tX1'f:r;offi, 
;$ht:no 
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PROCESSO ADMTNISTRATIVO NO INT..I 4412023

"CONTRATAçÃO DE PESSOA JURIDICA PARA A PRESTAçÃO DE SERVIÇOS
CONTINUADO§ DE LIMPEZA, HIGIENIZAçÃO E COPEIRAGEM NAS DEPENDÊNCA§DA
GÂMARA MUNrcrpAL coM DtspoNtBtLzaçÃo oe MÃo DE oBRA E FoRNEctMENTo
DE MATERIAIS, UTENSILIOS, EOUIPAMENTÔS E INSUMOS."
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(quarenta e quatro) horas semanais, Íomecimento de todos os materiais e
insumos, tâis como: saneantes, domissanitários e outros materiais necessários à
execução dos serviços, utensÍlios e equipamentos, inclusive de proteção
individual, conforme quadro constante no Anexo ldo pressnte Edital;

1.1.2,Prestação, de Íorma contÍnua, de serviços de copeiragem (copeira), com a
manutenção de 01 (um) posto de trabalho, com iornada ds 44 (quaÍenta e quatro)
horas semanais e Íornecimento de todos os materiais de consumo, utensÍlios e
equipamentos necessários, conforme quantidades e especificaçóes descritas no
Termo dê Referência constante no Anexo I deste Edital, a serem executados nas
dependências da Câmara Municipal.

1.2. O objeto licitado poderá sofrer acréscimos ou supressões, nas mesmas condições
contratuais, dentro dos limites previstos no §1o do art. 65 da Lei Federal no
8.666/1993.

2. FORMALTZAçÃODE.CONSULTAS

2.1, ObseNado o prazo legal, a PROPONENTE poderá Íormular consultas pelo e-mail
compras@camaraportoferreira.sp.gov.br até 03 (três) dias úteis anteriores à data
fixada para o recebimento das propostas, informando o número da liciiação.

2.2. O Pregoeiro respondeÍá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido.

2,3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas através de e-mail e
vincularão os participantes e a Administraçáo.

3. DASESSÃO PÚBLIGA

3,1, A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dkigida pelo Pregoeiro, a
ser realizada conÍormê indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no
preâmbulo deste Edital:

3.2, A Sessão Pública de processamento do Pregão Presencial no 00212023, iniciâr-se-á
pelo Credenciamento às 08:30 horas, do dia 23 de agosto de 2023, devendo o
interessado ou seu representante identiÍicar-se e, se for o caso, comprovar a
existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de
todos os demais atos inerentes ao certamê.

3,3, Após as identiÍicações e comprovagões retro mencionadas, os interessados ou seus
reprêsentantes apresêntarão declaração dando ciência de que cumprem plenamente
os requisitos de habilitaçáo e entregarão os envelopes "documentação" e "propostas"
contendo a indicaçáo do objeto e dos preços oferecidos, procedendo-se à sua
imediata abertura e à veriÍicação da confoÍmidade das propostas com os requisitos
estâbelecidos no instrumento convocatório.

3.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
Íealizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
pâra o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço, salvo
comunicação do Pregoeiro em sentido contráÍio.

3.5. As decisÕes do Pregoeiro serão comunicadas diretamente aos interessados durante a
sessão, lavradas em ata ou por oÍÍcio com comprovação de seu recebimento. O
Íesultado final do certame será também divulgado mediante publicação de aviso no
Diário OÍiciâl Eletrônico do Poder Legislativo Municipal, no Diário Oficial do Estado de

^ CEP 13660.005 - Porto Ferreira - SP
ê-mail: compras@camaraportoÍerrêira.sp.gov.bÍ
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DATA: 23 de agosto de 2023
HoRÁRlo: 08:30 horas

ENDEREÇO: Auditódo da CÂMARA MUN|C|PAL DE PORTO FERRE|RA, tocatizada
na Avenida Engsnheiro Nicolau de Vergueiro Forlaz no 1068, bairÍo Centro, municÍpio
ds Porto FerÍeira, Estado de São Paulo. +
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São Paulo e na lnteÍnet, com indicação da modalidade, do objeto, do valor total, do
licitante vencedor e validade do contrato,

3.6. Da sessáo, lavrar-se-á ata, na qual serão registÍadas as oconências relevantes e que,
ao final, será assinada pelo Pregoeiro, pela Eguipe de Apoio e pelos licitantes
pÍesentes.

4. OAS COND|çÔES DE PARTTCTPAçÂo

4,í. Poderão participâr da presente licitação os interessados, cadastrados ou não na
GÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA, que atenderem a todas as exigências
constantes deste Edital e seus Anexos.

4.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo interessados que se
enquadre em uma ou mais das situaçôes a seguir:

4.2.1.Empresa que explore ramo de atividade não compatível com o objeto licitado;
4.2.2,Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituigáo;
4.2,3.Empresa ou socisdade estrangeira que não atenda ao disposto no item 10.1 .1.2;
4.2.4.Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração

Pública enquanto perdurarem os motivos da punigáo ou até quê seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridado que aplicou a pênalidade;

4.2,5.Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso lV do art. 87 da Lei
Federal 8.666/93 e que não tenha restabelecida sua idoneidade:

4.2,6,Suspensa de participação em licitações e impedimento de contratar com este ou
qualquer outro órgão da Administração Pública:

4.2.7.Empresa, inclusive Íilial, que faga parte de um mesmo grupo econômico ou
íinanceiro;

4.2.8.Servidor ou dirigente do órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação;

4.2.9.Empresa que esteja cumprindo pena de interdição temporária de direito devido à
prática de atividades lesivas ao meio ambiente, nos termos da Lei Federal no
9.605/í998;

4,2.10. Empresa que esteja proibida, pelo Conselho Administrativo de Defesa
Econômica (CADE), de participar de licitação junto a Administração Pública, nos
termos da Lei Federal no 12.52912011.

4.3. As microempresas (ME) e as empresas de pequeno porte (EPP) participantes da
presente licitação beneÍiciar-se-ão do tratamento difsrenciado e favorecido
estabelecido pela Lei Complementar no 123/2006 e alteragões posteriores.

4.3,í,Considerando tratâr-se de contratação de serviqos mediante cessáo de mão de
obra, conforme previsto no art. 31 da Lei no 8,212, de 2410711991 o licitante
Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP optantê pelo Simples
Nacional, que, por ventura venha a ser contratado, estará suieito à retenção na
Íonte de tributos e contribuigóes sociais, na forma da legislagão em vigor.

4.4, Caberá ao licitante interessado em participar do pregão:
a) apresentar a'documentação (credenciamento, proposta de preços e habilitação) na
forma designada no Edital;
b) acompanhar as sessões presenciais durante o processo licitatório e
responsabilizar-se pelo ônus de perda de negócios, decorrente da ausência de
manifestagão verbal do licitante, quando da provocação do Pregoeiro;
c) remeter, no prazo estabelecido, guando necessário, documentos complementarês e
d) responsabilizâr-se formalmente pelas transâções efetuadas em seu nome, assumir
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos Praticados
diretamente ou por seu representante.

5. OO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES

5.1. Os proponentes deverão apresentar, para credenciamento, o Anexo ll - Termo de
Credenciamento, por um representantê que, devidamente munido de documentos
que o credenciem a participar deste procedimento licitatório, venhâ a responder por

CEP 13660{05 - Porto FerÍeiÍa - SP
efi ail: compras@camarapodoÍêrreira.sp.gov.br
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sua representada iunto ao pregoeiro. Deverão ser apresêntados, também, os
seguintês documentos:

5.í ,í .tratando-se de representante legal, o eslatuto social, contralo social ou outro
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam
expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigagões em
deconência de tal investidurai

5.í.2. tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da
qual constem poderes especificos para Íormular lances, negociar preço, interpor
recursos e dêsistir de sua interposição e praticar todos os dêmais atos
pertinentes ao ceÍtame, acompanhado do conespondente documento, dentre os
indicados na alínea "a', que comprove os poderes do mandante para a outorga.

5.2, O representante legal e o procurador deverão identiÍcar-sê exibindo documento oÍicial
de identiflcaçáo que conlenha foto.

5.3. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitanle credenciada, sendo
que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.

5.4, A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento não impedirá o
proponente de entregar os envelopes de proposta e de habilitaÉo, mas o impedirá de

. manifestar-se no certame. Esta poderá ser suprida até a abertura da sêssáo.
5,5. O representanta poderá ser substituÍdo por outro devidamente credenciado.

6. OA APRESENTAçÃO DA DECLARAçÃO DE PLENO ATENDTMENTO AOS
REQUTSTTOS DE HABTLTTAçÃO E DE ME/EPP

6.1. Abêrta a sessáo, seráo entregues ao pregoeiro, fora dos Envelopes no 1 e 2:
6.1.'1. Declaração do licitante de pleno atendimento aos requisitos de habilitação ds

acordo com o modelo estabelecido no Anexo lll.
6.1.2.Declaração de que atende aos requisitos previstos no art. 30 da Lei

Complementar n" 12312006 parâ efeito e gozo do tratamento diferenciado e
favorecido estabelecido em favor das microempresas (ME) e empresas de
pequeno porte (EPP) - Anexo lV.

7. OA FORMA DE APRESENTAçÂO DOS ENVELOPES PROPOSTA E HABILITAçÃO

7.1. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados,
separadamonte, em 2 (dois) envelopes Íechados, indevassáveis e preÍerencialmente
opacos, rubricados no fecho, contendo em sua parte externa, os seguintes dizeres:

7.1.l.Envelope 1 - Proposta

OBJETO: CONTRATAçÃO DE PESSOA JURIDICA PARA A PRESTAçÃO DE
SERVIçOS CONTINUADOS DE LIMPEZÀ HIGTENIZAçÃO E COPEIRAGEM
NAS DEPENDÊNCIAS DA CÀMARA MUNICIPAL COi,I DISPONIBILIZAÇÃO
DE MÂO DE OBRA E FORNECIMENTO DE i/IATERIAIS, UTENSÍLIOS,
EOUIPAMENTOS E INSUMOS.

,PREGÃO PRESENCIAL N.'OO2y2O23 ENVELOPE N.'01 - PROPOSTA
DIA: 23 DE AGOSTO DE 2023, ÀS 08:30 HS"

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE: (RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, FONE, FAX,
E-MAtL)

CEP 13660{05 - Porlo F.ííoiÍa - SP
o{nail: compras@câmaraportofêrêirâ.sp.gov.br
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7.'l.2.Envelo 2 - Habil

7.2. Caso a indicação nos envelopes esteja incompleta ou com algum erro de redação,
desde que não cause dúvlda quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhê o andamento
do processo, não será motivo para exclusão do procedimento licilatório.

7.3. O pregoeiro não receberá envelopes Íora do prazo estipulado, podendo receber
envelop€s encaminhados pelo correio, Sedex ou correlatos, desde que aqueles lhe
cheguem antes do início da sessão, nas condições do subitem 7.í.

7.4. Entregues os envelopes 'Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitaçáo', estes
deverão ser rubricados pelos licitantes presentes, bem como pelo Pregoeiro e pela
Equipe de Apoio, devendo, neste momento, ser conferida a inviolabilidade dos
mesmos-

8. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA

8.í, As propostas comerciais deverão ser datilograÍadas ou impressâs, preferencialmente
em papel timbrado, em uma via, com suas páginas numeradas e rubricadas, e a
última assinada pelo representante legal da empresa, em língua portuguesa, com
clareza, sem alternativas, emendas, rasuras, entrelinhas ou omlssões, salvo se,
inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes,
prejuizo à administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo.

8,1.1.4s propostas comerciais deverâo ainda conter o nome, número do CNPJ,
enderêço, telefone, fax e endêreço eletrônico da empresa proponente;

8.1.2.4 propostã deverá conter a descrigão dos serviços, observadas as mesmas
especificações constantes do Termo de Referência (Anexo l), de forina clara e
especíÍica, descrevendo detalhadamente as características dos serviços
oÍertados, bem como os valores mensal e valor total da contratação (12 meses)
detalhados em planilha, conÍoÍme modelo de Proposta (Anexo Vlll), a partir da
planilha constante no Termo de ReÍerência (Anexo l).

8.2. A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos
necessários à execugão contratual, incluÍdas todas as despesas diretas e indirêtas,' em consonância ao exigido no item g e subitens, bem como aos demais itens
constantes do Anexo I - Termo de Referência.

8,2.1.O prego proposto deverá ser equivalente ao praticado no mercado, com base na
Planilha de Custo Médio para Contratação (Anexo Vll), e será de exclusiva
responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissáo ou qualquer outro pretexto.

8,3. A proposta de preços deverá limitar-sê ao objêto da presente licitação, sendo
desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não
píevista neste Edital.

8.4. lndependentemente de declaração expressa, a simples apresentaçáo de proposta de
preços implica conhêcimento e submissão a lodas as condiçÕes estipuladas neste
Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observânciâ dâs normas contidas na
legislação mencionada no preâmbulo.

CEP 13660405 - Porto Ferrêira - SP
efi ail: compràs@camarâportoterreira.sp.gov.br
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O PRESENCIAL N .O OO2I2O23 ENVELOPE N." 02 - HABILIT

OBJETO: CONTRATAçÂO OE PESSOA JURIDICA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIçOS CO.NTINUADOS DE LIMPEZA, HIGIENIZAçÃO E COPEIRAGEM
NAS DEPENDÊNCIAS DA CÀMARA MUNICIPAL COú DISPONIBILIZAçÃO
DE MÃo DE oBRA E FoRNECIMENTo DE MATERIAIS, UTENSÍLios,
EQUIPAMENTOS E INSUMOS.

|DENT|F|CAÇÂO DO L|CITANTE: (RAZÃO SOC|AL, ENDEREÇO, FONE, FAX,
E-MAIL

"PRE
DIA: 23 DE AGOSTO DE 2023, ÀS OA:SO HS".
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8.4.í,Serão desclasslÍicadas as propostas que náo atenderem às exigências deste
Edital, bem como aquelas julgadas inexequÍveis nos termos do artigo 4g da Lei
8.666/93.

8.5. O prazo de validade da proposta de preços enviada deverá constar na mesma, não
podendo ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, ôontados da data de abeÍtura
da sessão pública.

8.5.1.Não havendo, na proposta, indicação exprsssa do seu prazo de validade, este
seÉ considerado, para todos os efeitos, conforme o subitem anterior.

8.6. Para o coneto dimensionamento e elaboragão de sua proposta, o llcitante poderá
realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por
servidor designado para esse Íim, de segunda à sexta-feira, das 0B:OO horas às 16:00
horas, devendo o agendamento ser eÍetuado previamente pelos telefones (lg) ffií-
1ü2.t3581-ffi.

8,7, O pÍazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital,
estêndendGse até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão
pública.

8.8. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representanto, deverá estar devidamente
identificado.

9. CR|TÉRIO DE ACE|TAB|L|DADE DOS PREçOS
' 9.1. Os preços deverão sêr cotados em reais.
9.2. Serão desclassiÍicadas as cotações que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas

ofertas dos demais licitantes.
9.2.í.Declarada encenada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o pregoeiro

examinará a aceitabilidade da primeira proposta classiÍicada quanto aos prazos
para a execução e do fornecimento, as especiÍicaçÕes técnicas, os parâmetros
mÍnimos de desempenho e de qualidade e as demais condições estabelecidas no
Edital, decidindo motivadamente a rcspeito.. 9.2.1,1. Quando os lances ofertados pelas pÍoponentes atingirem valores

inferiores a 50% (cinquenta por cento) da média aritmética das propostas
ou 70% (setenta por cento) do valor orçado pela administragão, o pregoeiro
informará os participantes sobre a obrigatoriedade de apresentação de
Planilha que comprove que os custos cobrem a oferta apresentada como
condição para homologação.

a) Para os casos em que o pÍego ofertado seia inferior a B0% (oitenta
por cento) do menor valor apurado anteriormente e tendo a
vencêdora comprovado a sua exequibilidade, será exigida, para a
assinatura do contrato, prestâçáo de garantia adicional, dentre as
modalidades previstas, igual a diferença.

,IO. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DE HABILITAçÃO

'10.1. Envelope no 02 (dois), contendo a DOCUMENTAçÁO de todos os ticitantes,
inclusive microempresas e empresâs de pequeno porte, para Íins de veriÍicação do
atendimento às exigências de habilitação jurídica ê regularidade fiscal Íixadas neste
Edital, deverá conter os documentos relacionados a seguir:

10.í.1. HABILITAçÃO JURÍDICA (art. 28 da Lei 8.ô66/93 e suas atterações):
10.1.1.'1. Ato de criagão do licitante, conforme o caso:

a) Reglstro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, êstatuto ou conirato social em vigor, devidamênte registrado
na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas JurÍdicas, em se
tratando de sociedade empresária ou simples, e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos ds eleiçáo de seus administradores, incluindo-se todas
as âlteraçÕes e/ou da respectiva consolidação, conforme leglslagão em vigor;

Av. Eng. Nicolau de Vergueiro FoÍjâz, í068 - Fone (í9) 358,t..í022
CEP 13660-005 - PoÍto Ferreira - SP
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10,1,1.2. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de'empresa
ou sodedade estrangeira em funcionamento no paÍs, quando a atividade
assim o exigir;

10.1.1.3. Os documentos relacionados nos itens 10.1,í..1. e 10.1.1.2. não
precisarão _constar no Envelope no 02 - .DOCUMENTOS PARA
HABILITAÇÃO" se tiverem sido apresentados para o credenciamento nests
Pregão.

10.í.2. REGULARIDADE FTSCAL (art. 29 da Lei no 8.666/93 e suas atterações):
1.91 ? 1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoas Jurídiàas (CNpJ);
10.1.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribulntes Estadual ou lr,tünicipái,

se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo
de atividade e compatível com o objeto contratual;

'|.0.1.2.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e
Municlpal, do domicÍlio ou seds do licitante, ou outra equivalente na forma
da lei;

10.1.2,4. P.ova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), por meio da apresentação da CRF - Certidáo de
Regularidade do FGTS;

'l.O.1.2.5. A comprovação de [egularidade fiscâl das microempresas e empiesas
de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatúra do
contrato, de acordo com o artigo 42 da Lei Complementar no 12312006;

1O.1 .2.6. As microempresas s empresas de pequeno portê, por ocasião da
participagão neste certame, deverão apresentar toda a documentação
exigida para fins de comprovação de regularidade Íiscal, mesmo que elta
apresente alguma restrição, conÍorms .Caput" do artigo 43 da Lei
Complementar no 12312006;

10.1 .2.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade Íiscal, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor
do certâme, prorrogáveis por igual perÍodo, a critério da Administração, paÍa
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa, de acofdo com o s 10 do Artigo 43 da Lei Complementar
no 12312006:

10.1.2.8. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
'10.1.2.7, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuÍzo dâs
sanções previstas nestê edital, sendo facultâdo à Administração ôonvocar
os licitantes remanescentes para, em sessáo pública, relomar os atos
reÍerentes ao procedimento licitatório, nos termos do art.40, inciso Xxlll, da
Lêi 10.520/02, ou revogar a licitação, conforme s 20 do Artigo 43 da Lei
Complementar no 12312006.

10.,I,3. REGULARIDADE TRABALHISTA:
10.í.3.1. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiga do

Trabalho, mediante a aprêsentagão de certidão negativa, nos termos da
Consolidaçáo das Leis do Trabalho, conÍorme alteraçôes promovidás pela
Lei Federal no 12.4401?011.

>r<

10.1.4. QUAL|F|CAçÃO ECONôMICO-F|NANCE|RA (art.31 da Lei 8.666.93 e suas
alteraçóes):

10.1.4.1. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica com data de expedição ou validade não superior
a 90 (noventa dias) dias;

Av. Eng. Nicotau de Vergueiro FoÍjaz, í068 -Fo e (1,9) gSBl_1.022
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10.1.4.2. Certidáo negativa de recuperação judicial ou extra,udicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurÍdica com data de expedição ou validade
não superior a 90 (noventa dias) dias;

10.1.4.3. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o
licitante apresentar comprovante da homologação/deÍerimento pelo juÍzo
competente do plano de recuperação judicialiextrajudicial em vigor.

10.1.4.4. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício
social, já exigÍveis e apresentados na Íorma da lei, onde a situação
financeira da empresa deverá ser demonstrada através das Íórmulas abaixo
discriminadas:

Liquidez Corrente = Ativo Circulante > ou = í,00
Passivo Circulante

Liquidez Geral = Ativo Circulante + Realizável a Lonoo Prâzo > ou = 1,00
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

10.1.4.5. Comprovação d6 possuir Capital Social totalmente integralizado atá a
data de publicação desse edital de 10% (dez por cento) do valor do
contrato.

10.í.5. QUALIFTCAçÃO TÉCNTCA:
10.í.5.í. Um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) Capacidade Técnica

fornecido por qualquer entidade/oÍganização pública ou privada,
devidamente estabelecida e em funcionamento no terÍitório nacional, que
comprove ter o licitante prestado, com qualidade satisfatória, serviços
compatÍveis âo objeto ora licitado.

10.1,6. DEGLARAçÔES:
10.1.6.'1, Doclaragão d6 que não ompÍ€gâ menores de 18 (dezoito) anos em

trabalhos notumos o monoros de íô (dezessois) anos em qualquer
trabalho, salvo na condlÉo de aprendiz, a peítir de 14 (quatorze) anos,
conforme Lei Federal no 9.854/99 (Anexo V);

10.1.6.2. DeclâraÉo de que não é considerada inidônea e que não tênhe sido
, penalizada com suEpensão temporária com a AdmlnlstraÉo,

comprometendo-sê a comunlcaÍ e ocorÍância de qualquer fato que venha a
ser conhecido após o €nconamento desta licitaÉo (Anexo Vl).

10,2. O Pregoeko ou a Equipe 6e fipoio diligenciará efotuando consulta direta na
lnternet nos 'sites'dos órgãos expedidores para veriÍicar a voracidade de documentos
obüdos por este meio eletrônico,

í0.3, Documentos apres€ntados coín a validade oxphada, não sendo a falta sanável,
acarÍetaÍâo a inabilitação do proponente.

í0,4. Sê a documenteção do habilita@o não estivor completa ê coneta ou contrariar
qualquer dispositivo destê Editel ô sêus Anexos, o pregoeiÍo considererá o pÍoponente
inabilitado.

í Í, DA ABERTURA DA SESSAO PÚBLICA E RECEBIilENTO DOS ENVELOPES

í1.í. A reunião pare recsbimento € abertura dog €nvelop€s cont€ndo â Proposta dg' Preço de interesse do proponente € os documsntos d6 habilitação, sorá pública,
!:'!ççwElffim--I*ülR, o'''"o'''*t".f'Iiü"jll'jÊk;Slí*tJ''"t"''''*'

gírall: compraqBcamüalorloÍaíídrttp.Ooy.àt
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dirigida pelo Pregoeiro e Íealizada de acordo com este Edital e seus Anexos, na data,
local e horário indicados no preâmbulo deste Edital.

11,2. Na mesma data, local e hora marcados, antes do início da sessão, os
interessados deveráo comprovar, através de instrumento próprio, podeÍes para
formulâçâo de oÍertas e lances verbais, nos termos do item 5 do presente instrumento
e para a prática dos demais atos do certame, conforme anteriormente disposto neste
Edital.

11.2.í. A Administraçâo não se responsabilizará por envelopes de "Proposta de Preço"
e 'Documentação de HabilitaÉo" quê não sejam entregues ao Pregoeiro
dêsignado, no local, data e hora definidos neste edital,

11,3. Declarada a abertura da sessão pelo pregoeiro, náo mais serão admitidos
novos proponentes, passando-se imediatamente ao recebimento da declaragáo do
proponente de pleno atendimento aos requlsitos de habilitaçáo - Anexo lll.

11.4. A íalta da apÍesentação da Declaração de Plêno Atêndimento aos
Requisitos de Habllltação implicará o não recebimênto, pelo Pregoeiro, dos
envelopes Proposta e Habilitação e, poÉanto, a não aceitação da llcitantê no
ceÉamê llcltatórlo.

12. DA ORDENAçÃO DAS PROPOSTAS DE PREçOS

12.1, Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes 'Proposta de Preços" e
classiÍicará aquelas recebidas em perfeita consonância com as especificações e
condições constantes neste Edital.

12.1.1, A desclassiÍicaçáo de proposta será sempre fundamentada e registrada em
ata.

12.2. Pregoeiro ordenará as propostas classificadas exclusivamente conforme o
critério de preço e indicará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenhâm
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento) relativamente à de menor preço para a fase de lances.

12,3, Quando não Íorem veriÍicadas, no mÍnimo, 03 (três) propostas escritas de
preços nas condições definidas no subítem anterior, o Pregoeiro indicaÉ a proposta
de menor preço e as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três),
para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços
oÍerecidos nas propostas escritas.

í3. DA ETAPA COMPETITIVA E DA FORMULAçÃO DE LANCES

13.1. ClassiÍicedas as propostas de preços, o Pregoeiro dará inÍcio à etapa
compétitiva do Pregão, momento em que as licitantes poderão foÍmular lances
verbals, sucessivos, em valores distintos e decrescentes, sempre inferiores ao lance
anterior e imediatamente oÍertado.

13,2. O pregoeiro convidará individualmente os licitantss clàssificados, de forma
sequencial, a apresentar lances verbais inÍeriores à proposta de menor preço, a partir
do autor da proposla classiÍicada de maior preço, e os demais, em ordem decrescente
de valor.

í3,2.1, Só serão aceitos os lances cuios valores Íorem infêriores ao último lance que
tenha sido anteriormente apresentado.

'13.2.2. Os lances deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e
decrescentes, com redução mínima de R$ 500,00 (quinhentos reais) em relação
ao preço global proposto, sendo certo que a refeÍida reduçâo será dividida pelos
12 ldozel meses do contrato.

í3.2.3. No caso de empate entÍe 2 (duas) ou mais propostas escritas, Íealizar-se-á
sortêio público para definir a ordem da apresentação dos lances.

í3.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando da convocagão pelo
Prégoeiro, implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e manutengão do
último preço apresentado pelo licitante, para eÍeito de ordenação das propostas, salvo
para microempresas e empresas de pequeno porte, conforme as disposiçõês da Lei

Av. Eng. l{icolâu d€ Vsrgueiro Foriaz, í068 - Fonê (í9) 3581-1022
CEP í3660{05 - Porto Ferreirâ - SP
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Complementar n.o 123/06, âs quais seÉo convocadas a apresentar lance inÍerior ao
menor apresentado.

. 13.3.í, Náo poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cgnstanles neste Edital.

13.3.2. Não havendo mais interêsse dos licitantes em apresentar lancê verbal, o
Prêgoeiro enconaÉ a etape competitiva e ordênará as pÍopostas exclusivamente
pelo critério de menor preço.

. 14. DO D|RE|TO DE PREFERÊNC|A DAS MTCROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE (EPP)

14.1. Encerrada a etapa competitiva da sessão pública, se o lance de menor prêço
não tiver sido Íeito por ME ou EPP e houver lance apresentado por ME ou Epp igual
ou superlor em até 5% (cinco por cento) àquele (Empate Ficto), proceder-se-á da
seguinte forma:

14.'1,í. A ME ou EPP em empate Íicto com lance de menor preço será convocada paÍe
apresentar, no prazo de 5.(cinco) minutos um último lance, obrigatoriamênte
abaixo do lance ds menor prêgo;

14.í.2. Não âtendendo a ME ou EPP êm empate Íicto com lance de mênor preço à
. convocação prevista no subitem anterior, o Pregoeiro convocaÉ as demais

licitântes que se enquadrem na sltuação de empate ficto, descrita no subitem
14.1., na ordem classificatória, para o exercÍcio do direito previsto no subitem
14.1.1.i

'14.1.3. Havendo igualdade de valores entre os lances apresentados por ME ou Epp
que se enquadrem na situagão de empate ficto, descrita no subitem 14.'1,, o
Fregoeiro realizará sorteio público, deÍinindo e convocando â licitante nele
ven@dora para o exercÍcio do dirsito previsto no subitem 14.1.'1.

11,2, Exercido o direito prêvisto no subitem 14.1.1., a ME ou EPP que o tenha feito

. 
passará à condiÉo de detentora do lanê de menor preço.

í5. DANEGOCTAçÃO

15.'1. Encenadá a etapa competitiva e concedido o tÍatamento diferenciado e
Íavorecido a microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), o Pregoeiro
poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante detentora do lance de
menor preqo, a Íim de que seja obtida oferta melhor, observados o c tério de
iulgamento e o valor estimado para â contratagão, não se admitindo negociar
condições diferentes das previstas neste Edital.

15,2. A nêgociaçâo será acompanhada pelas demais licitantes.

16. DA HABILITAçÃO E DA DECLARAçÃO DE V|TÓRIA NO CERTAIUE

í6.1. Havendo aceitaçáo do lance ds menor preço quanto ao obieto e ao valor
. esümado para a contrataçáo, o Pregooiro procederá à abertura dos envelopes
"Documentos dê Habilitação".

16.2, Os documentos de tlâbilitaçáo anolados no item 10 deste Edital,
constântes no envelope "Documentos de Habilitação", deverão:

Í6.2.1. Estar em nome da licitante, com indicação de um único número de CNPJ;
16.2.2. Estar válidos, conforme o prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
í6.2.3. Estar datados, pelo menos, dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data

marcada para a abeÍtura da sessão pública, quando não houver prazo de
validade estabelocido pelo órgão expedidor;

í6.2.4. Ser apresentados perfeitamente legfueis: em original, por qualquer processo de
cópia autenticada por cartório compotente ou servidor que realize a licitaÉo ou
em publicaÉo dê órgão da imprensa oÍicial.

16.2.4.1. As cópias dos documentos de habilitação apenas poderão ser
autenticadas por servidor da Câmara Municipal mediante a apresentação
do original até o segundo dia útil antes da realizagáo da sessão,

@!'#
Av. Eng. !{rc!rau d.ivGát$fj;oã 
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observando-se que, em hipótese alguma, serão autenticadas úpiâs por
ocasião da realizâÇão da sessão.

16,3. No caso de a licitante possuir filiais, a documentação de habilitagão
apresentada deverá referir-se apenas à unidade que prestará os serviços.

't ô.4. Náo será aceito "protocolo de entrega" ou "solicitação de documentos" em
substituição aos documentos de habilitação exigidos neste Edital, salvo em virtude de
força maior ou caso fortuito conhecido e aceito, de Íorma fundamentada e rêgistrada
em Ata pelo Pregoeiro.

16.5, A microempresa (ME) ou a empresa de pêqueno porte (EPP) detêntora do
lance de menor preço deverá encâminhar todos os documêntos de habilitação
arolados no item í0 deste Edital, inclusive a documentação de regularidade fiscal,
ainda que esta apresente alguma restriÉo.

16,6, Encaminhados e recebidos os documentos de habilitação, o Pregoeiro
veriÍicará o atendimento às exigências habilitatórias fixadas neste Edital, declarando
habilitada e vencedora no certame a licitante que tenha satisÍeito a todas.

14.7. Caso a licitante não tenha satisfeito qualquer das exigências habilitatóÍias
Íixadas neste Edital, o Pregoeiro declará-la-á inabilitada, passando a examinar a
aceitabilidade do lance subsequênte de menor preço, na ordem de classiÍicação,
sucessivamente, para depois verificar o atendimento às exigências habilitatórias por
partê da respectiva licitante, até a apuragão de oferta aceltável oferecida por licitante
habilitada.

16.8. Ainda que verificada alguma restrição na documentação de regularidade fiscal
de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), o Pregoeiro a declarará
habilitada e vencedora no certame, dando ciência dessa decisão às demais licitantes
e intimando a ME ou a EPP para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data
da declaração de vitória, ou após o julgamento de eventuais recursos interpostos,
proceder à regularizagão dos documentos.

16.8.1. A pedido do interessado, o prazo de 5 (cinco) dias úteis fixado no subitem
anterior é prorrogável, por igual perÍodo, a critério da Câmara Municipal,
mediante decisão do Pregoeiro, de Íorma fundamentada e registrada em Ata.

16,8.2. A não-regularização da documentagão no prazo e condições previstas no
subitem anterior, implica na decadência do direito à contratagáo, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no art. 8í da Lei Federal 8.666/Í993 e no art. 70
da Lei Federal no 10.52012002, devendo a Administração convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classiÍicagão, sucessivamente, nos moldes dos
itens 14, '15 e 16 deste Edital.

16.9. Quando o valor original da proposta tiver sido alterado, também, por conta de lance(s)
oferecido(s) na sessão pública do pregão, a empresa vencedora deverá apresentar
em âté 48 (quarenta e oito) horas após o encerramento da sessão pública de
realizagão do pregão, nova planilha de pregos, com os valores conespondentes à
adjudicação, a qual substituirá a primitiva, como parte integrante do contrato.
16,9,í. A nova Planilha de Preços deverá ser entregue diretamente ou encaminhada

via Correio para a sede da Câmara Municipal de Porto Ferreira - Avenida
Engenheiro Nicolau de Vergueiro Forjaz, no 1068 - Centro - CEP 13.660-005.

17. DOS RECURSOS E IMPUGNAçÃO, DA ADJUDICAçÂO E HOMOLOGAçÃO

17.1, Os recursos somente seráo recebidos após a fase de habilitação, quando for
declarada a vencedora, momento que, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e
motivadamente, a intenÉo de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03
(três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, Íicando as demais
licitantes, desde logo, intimadas para apresentarem contrarÍazóes em igual número de
dias, que começaráo a correr do término do prazo dci recorrente, sêndo-lhes
asseguradã vista imediata dos autos.

17.2, O recurso tempestivamente interposto terá efeito suspensivo e devolutivo
exclusivamente em relação ao itêm questionado e dêvêrá ser dirigido à Presidência da

CEP 13660{05 - Porto Farreira - SP
e-mail: compras@camaraportofetrêira.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Porto Feneira, cabendo ao Pregoeiro apreciá-lo em cinco (05)
dias úteis.

173. O acolhimento do recurso importará na invalidaÇão apenas dos atos
insuscelíveis de aproveitamento.

'17.4. O não acolhimento do recurso pelo Pregoêiro, com a manutongão da decisão
reconida, acanetará o encaminhamento do recurso, devidamente informado, inclusive
com as razÕes oÍerecidas pelo Pregoeiro para o seu não acolhimento, à Presidência
da Câmara Municipal, a qusm compêtirá a decisão em definitivo.

17,5, Caso o recurso sejâ iulgado improcedentê, cabeÉ à Presidância da Câmara
Municipal efetuar a adiudicação do obieto à licitante vencedora e a homologação da
licitagão.

í7.6. Não seráo aceitos em hipótese alguma recursos ou impugnagões via fax ou e-
mail, e não serão reconhecidas razões e contranazÕes intempestivamente
apresentadas. Os recursos interpostos, serão recebidos p€lo Setor de Protocolo da
Gâmara, em dias úteis, das 08:00 às l7:00 horas

17.7. A falta de manifestação imediata e motivada por parte das llcitantes, inclu§ve
em ÍunÉo da Íalta de representante credenciado, impoÍtará na dsoadência do direito
de recurso em âmbito administrativo e consequente adiudicaÉo do obioto da licitação
à emprêsa vencedora, pelo Pregoeiro, que encaminhará o processo para
homologagão pelo Senhor Presidente da Câmara.

17.8. Oa sessão pública de Íealizaçâo do prêgão seÍá lavrada ata circunstanciada,
assinada pelos representantes presentes, pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio ao
Pregoeiro.

'17.9. Eventuais impugnações eo instrumonto convocâtório sêrão recebidos pelo
Setor de Protocolo da Câmara, em dias úteis, das 08:00 às í7:00 horas, nos termos
dos parágrafos 10 e 20, do artigo 41 da Lei no 8.666/í993, até 03 (três) dlas úteis
antes da data Íixada para abeíura da ssssão pública.

17.10. A impugnaçâo não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoêiro, auxiliado
pelos responsáveis pêlâ elaboração do edital e dos anexos, se for o caso, decidir
sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento
da impugnação.

17.1'1. Acolhida a impugnação contra o odital, será deÍinida e publicada nova data
para realização do certame.

17.12, Os autos do processo administrativo licitatório permanecerão com vista
franqueada às licitantes interessadas, devendo o departamento d€ Licitações e o
Pregoeiro fornecerem todas as inÍormagões e cópia dos documentos eventualmente
solicitados.

í8. DA CONVOCAçÃO PAR,A A CONTRATAçÃO

í8,í. Após a publicação da homologação do ceÍtame no Diário OÍicial Eletrônico do
Poder Legislaüvo Municipal - e-DOLM e no DláÍio OÍicial do Estado de Sáo Paulo, o
licitante vencedor será convocado para asslnatura do Contrato, bem como do Termo
de Ciôncia e NoüÍicação dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da data de
convocação.

18.2, O prazo concedido para assinatura/aceitâÉo do Termo de Ciência e
NotiÍicação ou formalizaÉo do Contrato poderá ser pÍoÍrogado uma vez, por igual
perÍodo, quando solicitado durânte o seu transqrrso, pêla parte, e desde quê ocona
motivo jusüÍicâdo e aceito pelo.President6 da Câmara Municipal.

í8.3. Pêla rocusa injustíicada em assiner o Contrato dentro do prazo estabelecido
no item 18.1 elou 18.2, a Câmara Municipal de Porto Feneirâ aplicaÉ mulüa de 10olo
(dez por c€nto) do valor do ajuste, sem prquÍzo das demais comlnaçõês pÍevistas em
lei.

18.4. Nos termos do parágrafo 2o do artigo 64 da Lei Federal no 8.666/93, quando o
@nvocado não assinar ou não ac€itar o termo de oontrato no prazo e condições
acima, sêrão convocedos as licitântes remanesoentes, na ordem de classiÍicação,

o''t"o'*'*'Ê'"f.|§üfjl'j;ffi 
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paÍa assinatura do contrato, ou revogar a licitaÉo independentemente da cominação
prevista no artigo 81 da legislagão citada.

18.5. A nãg.regularização da documentagão pelas microempresas e empresas de
pequeno porte no prazo prevlsto no subltem 10.1.2.7. deste Edital, implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuÍzo das sanções previstas no art.81, da
Lei Federal no 8.66ô/93, sêndo Íacultado à Administração Lêgislativa convocar os
licitantBs rsmanescentes, na ord6m do classificação, para assinatura do contrato, or/
revogar a licilaÉo.

í8.6. Como condição para celebraçâo do contrato, a licitante vencedora deverá
manter as mesmas condições de habilitação.

í9. GARANTIA CONTRATUAL

19.í. Até 03 (três) dias após a assinatuÍa do contrato a empresa vencedora deverá
apresentar comprovante de prestaÉo de garantia conespondente a 5olo (cinco por
cento) do valor do contrato, com validadê por no minimo 30 (trinta) dlas além da
vigência contÍatual a fim de assegurar as obrigações trabalhistas, Íiscais e
previdenciárias de qualquer natureza não horadas pela futura contratada, mediante a
opção por uma das saguintes modalidadês.

19.1.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dÍvida públicâ, devendo estes teÍ sido
emitidos sob a forma escritural, mediante registÍo em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Centml do Brasil e avaliados
pelos seus valores econômicos, conforme deÍinldo pelo Ministério da Fazsnda;

19.'1.2. No caso de caução em dlnhelro, a licitante deverá recolher, através de deposito
identiÍicado, o valor referentê à garentia, atá as 15h00 hoIas do dia útil que
antecede a sessão pública, na conta poupança n.o í30.027-X, agencia 0514-2,
Banco do Brasil, de titularidade da Câmara Municipal de Porto Feneira. O
reÍerido depósito deverá ser identiÍicado com a Razáo Social da empresâ
depositante, número e modalidade da licitação^

19.í.3. Seguro-garantia;
í9,í.4, Fiança bancária.

20. DO PAGAMENÍO, REAJUSTE E PRAZO DE CONTRATAçÃO

20.1. O pagamento será efotuado até o 15o (dócimo quinto) dia do mês subsequente
à prestagão do serviço, após a apresentação da nota ÍiscâUfatura discriminativa
corÍespondonte, devidamente atostada pelo Fiscal do Contrato e desde que mantida
situagão habilitatória regulâr.

20.2. A CONTRATADA deverá emitir nota Íiscaufatura de serviço contendo as
inÍormaçóes necessárias à conferência do serviço executado, especmcâmente para
esta contratação, não podendo incluir serviços relativos a outros contratos.

20.3. As notâs Íiscais/faturas dev6m ser emltldas em noma da Câmara Municipal de
Porto Ferreira.

20.4, Para recebimento dos valorês relativos aos pagamêntos mensais, elaborados
de acordo com os critérios deÍinidos no contrato, a contratada emitirá as
correspondentes notas Íiscais/Íaturas nas quais deverão constar os seguintes dados:
al Número do Pregão; e,
b) Objeto do contrato;
c) Mês de referência.

20.5. O pagamento somente será efetuado, após a comprovagão ou apresentação
pela CONTRATADA:

20.5.1. Comprovante de pagamento da folha dos empregaôs até o 50 (quinto) dia útil
do mês, referente ao mês anterior;

20.5.2. Guia da Previdência Social (GPS) do mês vencido;
20.5.3. Comprovante de depósito do Fundo ds Garantia do Têmpo de Ssrviço (FGTS)

individualizada para o contrato e cópia da SEFIP/GFIP;

Av. Eng. icoláu de Vsrgusíro ForJá4 í068 - Fonê (í9) 3581.1022
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20.5.4. Comprovante de efetivo recolhimento de lodos os encargos, impostos, tributos
e taxas exigidas por lei, decorÍentes de sua naturezâ e regime jurÍdicos, dos
vÍnculos trabalhistas com seus empregados, e demais se houver.

20,6. Em caso de devolução da nota Íiscal para correção, o prazo para pagamento
passará a correr após a sua reapresentação.

20,7, O prazo de contratação será de í2 (doze) meses contados a partir da
assinatura do Contrato ou outra data especiÍicada neste, podendo ser prorÍogado a
critério da Câmara Municipal, por iguais e sucessivos perÍodos, até o limite de 60
(sessenta) meses, nos termos do inciso ll do art.57 da Lei Federal no 8.666/93.

20.8. Os preços incidentes nâ contratação somente poderão ser corrigidos após
decorridos 12 (doze) meses da contratação, no caso de prorrogação do Contrato, pelo
INPC - lndice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE, ou outro que venha a
substituÍ-lo.

21. OAS SANçOES ADMTNTSTRATTVAS

21.1. Ficará sujeito ao impedimento de licitar e de contratar com a Câmara Municipâl
de Porto pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas pÍevistas no
Edital e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante
que, convocado denlro do prazo de validade de sua proposta:
l) náo assinar o Contrato, a Ata de Registro de PÍeços ou retirar documento
equivalente;
ll) não entregar a documentaçáo exigida no Edital;
lll) apresentardocumentaçãoÍalsa;
lV) causar o atraso na execução do objeto;
V) não mantiver a proposta;
Vl) Íalhar na execução do ajuste;
Vll) fraudar a execução do ajuste;
Vlll) comportar-se de modo inidôneo;
lX) declarar informações falsas e
X) cometer fraude fiscal.

21.1.1. Nos casos eslabelecidos na alínea l, Íica caracterizado o descumprimento total
da obrigação assumida, sujeitando o licitante a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor da obrigaçáo não cumpÍida, além de poder ser declarado impedido
de licitar ê de contratar com a Câmara Municipal de Porto Ferreira.

2'1.1.2. A penalidade prevista no item anterior não se aplica às empresas
remanescentes em virtude da não aceitaçáo da primeira convocada.

21.1.3. Pela inexecugão total ou parcial do contrato a CONTRATADA sujeitar-se-á às
seguintes sanções:

a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a CONTF{ATANTE por prazo não superior 2 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administração
Pública.
e) sem prejuÍzo do disposto no parágraÍo 1o do artigo 86 da Lei Federal no.
8.666/93, o contratado fica sujeito ainda:

i) à multa de mora, calculada por dia dê âtÍaso da obrigaçáo não cumprida na
proporção de multa de 1% (um por cento) ao dia nos atrâsos de até 30 (trinta) dias
e de 2% (dois por cento) ao dia nos atrasos superiores a 30 (trinta) dias e
ii) multa de 107o (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não
cumprida.
iii) A aplicação de quaisquer sanções reíeridas neste item, não afasta a
responsabilização civil da DETENTORA pela inexecuçáo total ou parcial do objeto
(inclusive às obrigações trabalhistas e previdênciárias) ou pela inadimplência nem
impedem o À CÂMARA MUNICIPAL de exigir o ressarcimento dos prejuízos
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efetivados, bem como das despesas advindas da nova contratagão, ou outras
quaisquer decorÍentes das fattas comêüdas e ainda a incluir a empresa no
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEl).

21,2. As multas, poÍventura aplicadas, serão descontadas dos pagamentos devldos
ou cobradas diretamente da licitante vencodora, amigável ou Judicialmente, e poderão
ser aplicadas cumulativamente às demais sanÉes previstas neste item.

21,3. Serão consideredos iniustiÍicados os atrasos não comunicados
tempestivamente ê indevidamente fundamentados e a ac€itação da iustiricativa ÍicaÉ
a critério da Câmara Municipal de Porto Ferreira.

21,4. Sempre que não houver prejuÍzo para a Câmara Municipal de Porto FerÍeira,
as penalidades impostas podêrão ser relevadas ou lransformadas em outras de menor
sanção, a seu crltério.

21.5. A não correspondência de substituição dentro do prazo Íixado pela Câmara
Municipal, o qual não deverá exceder a 15 (quinze) dias, contados da expediÉo da
intimação, ensejará a aplicação da mulla prevista item e) ii do item 21.í.3.

21.6. Fica a critério do órgão solicitanto da licitaÉo a escolha da penalidade a ser
adotada, de Íormâ justificada.

21,7. A aplicaçâo das penalidades será prêcedida da concessão da oportunidado d6
ampla defesa por parte da emprgsa futura clntratada, na forma da lei.

21.8, Aplicam-se, subsidiariamente, eo disposto nesta cláusula, as condiçÕes
previstas no capítulo lV da Lei 8.666/93 e suas alterações postoriores.

22. DARESCTSÂO

22.1. A inexecuÉo total ou parciel do objeto deste certame ensejará a rescisão
contratual com as consequências prsvistas em lei e nas cláusulas do aiuste € nas
disposigões deste Edital.

22.2. Constjtui motivo para a rescisão do contrato:
a) o nâo cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contEtuais,
especiÍicagões e prazos;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a
impossibilidade da conclusáo do servigo ou do fomecimento, nos prazos estipulados;
c) o atraso injustiÍicado no inÍcio do serviço ou fomecimento;
d) a paralisação do serviçú ou do fomecimento sem justa causa e prévia
comunicação à CONTRATANTE,
e) o cometimento reiterado de Íaltas na sua execugão, anotado na íorma do
parágrafo ío do artigo 67 da Lei 8.666/93;
Í)a dissoluçâo da sociedade ou a decretaÉo de felência ou a instauraÉo de sua
insolvênciâ civil;
9) a alteraÉo social ou a modificaÉo da Íinalidade ou da estrutura da
CONTRATADA gue, a juÍzo da CONTRATANTE, prejudlque a execução do clntrato:
h) a oconência dg caso Íortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contrato.

22,3. Nos casos de rescisão aqui previstos, será eÍetuada uma avaliação para qu8
se possa calcular a remuneraçáo dos seÍviços realizados até a data em quê ocorreu o
evento.

22,4. Aplicam-se, subsidiariamente, a esta cláusula as disposigôes pertinentes o, em
especial, a seção V do CapÍtulo lll da Lei 8.666/93, licando assegurado à
CONTRATANTE a supremacia relatlva ao podôr inerente aos contratos
administraüvos.

22.5. A rescisão poderá ser amigável, por acordo entre as partes, mediante
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, desde que haja
convsniência para a Câmara Municipal do Porto Ferreira.

22,6, Poderá, ainda, oconer a rêscisão unilateral conforms artigos 78 e 79 da Lei
8.ô66/93.

Ay. Êng. lcol.|r dê Vêrgu.lÍo FoÍr.ú lolt - Fonr (í9) 35tí-í0Zl
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23. DOS RECURSOS ORCATIENTÁRIOS

23,'1. As despesas deconentes da execução do contrato resultante do pr€sonte
processo corÍerão por conta de dotagão orçamentária própria, prsvista no orçamênto
da Câmara Municipal de Porto F€reira para o exercÍcio de 2023, na segulnte
classiÍicaÉo:

'12.12 - 01.122.7005-2258 - 3.3.90.37.00 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.

23,2, As despesas com as pronogaçõ€s, se houver, corÍsrão por conta das dotações
próprias da êxecução orçamentária de cada exorcÍcio, sendo a.lustadas as
classiÍicações por meio de termo aditivo.

24. SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAçÃO

24.1. O Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitaÉo e das propostas, sanar erros
ou falhas que não atterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurÍdica, medlante decisão fundamentada, registrada em Ata e acessível aos
licitantes, e lhês atÍibuirá validadê o eficácia para Íins de habilitação ô classiÍicaçâo.

24.1.'t. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização
de diligências, com vistas ao saneamento de que trata este item, a sessão
pública somente podeÉ ser reiniciada mediante aviso prévio no sítio eletrônico
oficial da Câmara Municipal ou etravés de e-mail com, no mÍnimo, 24h (vinte e
quaüo horas) de antec€dência, e a oconência será registrada em Ata.

25. DAS DISPOSIçÕES GERAIS

25.1. A convocação de interessados dar-se-á atravós de publicação de aviso no
Quedro da Câmara Municipal de Porto Ferreira, no Diário OÍicial do Estado ds São
Paulo e na página êletrônica da Câmara. Os atos praticados na presente licitaçâo
serão publicados no Diário OÍicial Eletrônico do Poder Legislativo Municipal e-DOLM e
no Diário OÍicial do Estado de São Paulo, nos termos da Lei ou comunicados via e-
mail ou cârta.

25.2, A sessão pública de realizaÉo do Pregão será conduzida por servidor
designado como Pregoeiro, que têrá a akibuiÉo de decidir sobre todos os atos
relativos à licitação.

25.3. Até 03 (três) dias úteis antes da data marcada pera a abertura da sessão
pública, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, pÍovidências ou impugnar
este Edital.

25,3.í. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre as petições no prazo de 02 (dois) dias úteis;
25,3.2. Acolhida petiÉo de impugnação dêste Edital, §erá marcada nova data pera e

âbertura da sessão pública.
25.4. As licitantes participantes deste certame licitatório deverão aprêsentar e

garantir suas propostas com um prazo de validade de no mÍnimo 60 (sessenta) dias.
25.5, A licitaçâo será anulada, no todo ou em parte, no caso de ocoírer llegalidade,

de oÍício, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
25,6, A licitaÉo poderá ser revogada, no todo ou em parle, por razões de interesse

público decorrente de fato sup€rv€nionte, deüdamenle comprovado, pertlnente e
suficiente para justiÍicar tal conduta.

25.7. A Câmara Municipal de Porto Ferreira estará à disposição de qualquer das
proponentes para prestar quaisquer informagões que se fizerem necessáÍias, bsm
como parâ dirimir dúvidas concementes ao presente Edital.

25.8. A Câmara Municipal de Porto FerÍeira se reserva o direito de solicitar aos
licitantes esclarecimentos e/ou comprovaçôes das informações prestadas, alravés de
documentos.

CEP 13660.005 - PoÍro F6r.eira - SP
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25.9. Nas diversas Íases deste processo licitatório o Pregoeiro poderá, caso entenda
necessário, ser assessorado por órgão ou entidade interna ou extema, desde que esta
não este.la participando da licitagão.

25.10. Na hipótese de divergências de intôrpretação, ou na exec{ção do conúato, Íica
facultado às partes dirimi-las através do arbitramento ou submetêÍ a quostão ao Poder
Judiciário, prevalecendo, neste caso, o Foro da Comarca de Porto Feneira, Estado de
Sâo Paulo, com exclusão expressa de quaisquer outros, por mais privilêgiados que
seiam.

25.11. Toda e qualquêr documentaÉo deverá ser apresentada em lÍngua portuguesa.
25.12, Eventuais esclarecimentos adicionais sobre o presente Edital podêrão ser

obtidos dirigindo-se questionamentos fundamentiados e POR ESCRITO ao Pregoeiro,
em até 03 (três) dlas que se antecederem à sessão pública de recebhento e abertura
de envelopes.

25.13. Constitui motivo iusto para inabilitagão de desclassiÍicação da proponente ou
rescisão do contÍato a falsidade de qualquer documento, dado ou declaração
fomecidos ou prestados pela Proponente, sem prejuÍzo da aplicâçáo da penalidade
cabÍvel e ÍepÍôsentaÉo ao Ministério Público com Íins penais.

25.14. A participação nesta licitação implica na plena aceitação de todas as suas
cláusulas e condições.

25.15, O objeto licitado poderá seÍ acrescido ou diminuÍdo dentro dos limites
estabelecidos na Lei Federal n" 8.6ô6/93.

25.í6. Em caso de discrepância entre os Anexos e o Edital, prevalecerá a redação do
instrumento convocatório.

25.17. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.
25.18. O represontante presente que se recusar a assinar a Ata da Sossão Pública do

Pregão Presencial estará automaticamente @ncordando com todos os atos praticados
na referida licilação.

25.19. Constitui parte integrante deste EOITAL:
25.19.1, Termo de ReÍerência - (ANEXO l) ;

25,19.2, Termo de Credenciamento (ANEXO ll);
25,í9.3, Modelo de Declaração de pleno atendimento Âos requisitos de

habilitação. (ANEXO lll);
25.19.4. Modelo de declaraÉo de ME/EPP. (ANEXO lV);
25.19.5. Modelo de Declaração de que náo emprega menores de í8 anos.

(ANEXO V);

25.í9.6. Modelo de Declaregão de que não é considorada inidônea. (ANEXO
vt);

25.19.7. Planilha de Cuslo Médio para Contrata@o. (ANEXO Vll);
25.í9,E. Modelo de Proposta. (ANEXO Vlll);
25.19.9. Mlnula do Contrato. (ANEXO lX); e,
25.í9.í0. Termo de ciência e de noüflcaÉo. (ANEXO X)

25,20, Além das disposiÉes deste edital, as propostas su,eitam-se à l€gislaÉo
vigente.

E, para que nlnguém no füuro alegue ignorância, o presente edital ficârá à disposiqâo de todos
que por ele sê intôresserem na SBcreteria da Câmera Municipal, bêm como no endereço
elet6nico www.camaraoortofeÍreira.so.oov.br, conformo indicâdo no preâmbulo doste Edital,
pelo prazo legal.

Porto Feneire, 09 de egosto de 2023

sÉRG,o RoDR,G O DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

-

Av. Eng. Nlcolâu de Verguelro Forjaz, í068 - Fone (19) 3581-1022
CEP í3660{05 - Porto FoÍroirá - SP

e{nall: compras@camalapoaloÍoraêira.sp.gov.br
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ANEXO I.TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA

í.
1.1

'1.2. Os serviços serão executados mediante postos dê trabalho, clnÍorme quadÍo abalxo:

CARGA HORÁRIA
SEMANAL

NÚMERO DE POSTOS

Limpeza e Higienização 44h 02

CopeiÍâgem 44h 01

DO OBJETO
A presente licitagáo tem como o§eto a contratação. de Pêssoa lurÍdica para a

orestacáo dê servicos continuados de limpeza. hiEienizacão e copeiraqen! nas

ã"pãnien"irs da óÂMARA MUNIçIPAL ÓE PoRTo FERREIRÁ'/SP' conÍorme

condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

REGIME DE EXECUçÁO
Empreitada Por Preço global.

DA JUSTIFICATIVA
Ã pro"nt" licitaÉo tem como objetivo a contratação de em-presa especializada na

orestacão dê seryicos constantes nô item 1 deste Termo ds Referência para atender às

I"úsJúaoes oa cÂIUARA muNlclPAL DE PoRTo FERREIRA/SP'

irrãnãé ài"nt", que esta Administração nâo dispõe sm seu quadro de pessoal, de

iêá*ói nrr"nos para atendimento dos citados serviços, especiÍicamente para a

finalidadê pretendidá, sem que se caracterize desvio de função'

ôi.É.riçá" t t"t"nciados neste TeÍmo, dadas as suas características' enquadram-se

n'J ón"ãiô o" 
"et 

l"o" 
"on|rn", 

conÍoÍme deÍnido no § 1o, do art' 20' do Decreto no

5.450/2005.

DA FUNDAMENTAçÂO LEGAL
p;i; ;;;; ã*tài à" súmuta 331 do TST, é possÍvel a terceirizaÉo do atividades

a""rnàari"a na Administração Pública, Principalmente em serviços de limpeza e

copeiragem, sendo pacífico este entendimento pelo STF' . . .

í'";;trãià;ã d; iessoa jurídica Para execuçáo das atividades obieto do presente

Termo de Referência encontra amparo legal ná Lel Federal no 10'520' de í7 de julho

à" àriOà, aplióando-se, subsidiariamente, no que coub€rem, as disposiçôes da Lei

Éáoãi"ii'á.ooo, o" zi de lunno de 1993, com suas alteraçÕes posteriores e da Lei

complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006'

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
ó piãio aJ rigência do contrato é de 12 (doz{ meses, iniciando-se na data de sua

""iin"tura, 
poãendo ser pronogado até o tiàite de 60 (sessenta) meses' nos termos do

inciso ll do artigo 57 da Lei n.8'666, de 1993.

2
2.1.

3
3.1.

3.2.

3.3.

4
4.',t.

4.2.

5.
5.í.

Av. Eng. Nicolâu de Vergueiro Foria'' í068 - Fone ('19) 3581-1022
CEP í3660.005 - Porto F€rrêira - SP

o.mâili compÉs@camarâportofotreira sp gov br
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6.1.

6.1.1.

6.1.2.

6.1.4.

6.1.5.

6.í.6.

6.1.7.

c)

ÁREA FÍsrcA

ÁRen tNrenrun oo PRÉDlo 52'l,33

ÁREA DE CALÇAMENTO 61,00

ÂREA DE ESTACIoNAMENTO E
CORREDOR LATERAL

142,95

ÁREA Dos FUNDoS 15,18

TOTAL 740,46

DO LOCAL DE EXECUçÂO E QUANTITATIVO DOS SERVIçOS DE LIMPEZA E

HIGIENIZAçÃO E COPEIRAGEM:
Os serviços presentes neste Termo de Referência deverão ser realizados nas

dependências da Câmara Municipal de Porto Feneira/SP, conÍorme Postos de trabalho
e área total descÍitos abaixo, sendo que a escala de trabalho poderá ser aiustada em

horários compatíveis com o hoÍário de exPediente do local da prestaÉo dos serviços,

conforme detalhado de acordo com a nêcessidade da Administração:

Os serviços serão contratados com bass na área fisica a ser limpa' ds acordo com as

áreas acima.
A CONTRATADA devêrá Íomecer todos os matêriais, produtos, utensílios,

equipamentos e insumos necessários ao desenvolvimento das atividades de limpeza e

copeiragem imprescindÍveis ao cumpímento dos serviços contratados'
A oÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA se reserva o direito de recusar os
materiais fornecidos pela CONTRATADA, para prestação dos serviços, objeto deste
Termo de Referência, nos caso§ em que a qualidade apresentada seja lnadequada.
Todos os materials, utensilios e squipamentos a serem utilizados deverão obedecer

aos critérios de sustentabilidade de acordo com a legislação vigsnte.
Todos os produtos e materiais Íornecidos devem possuir rótulo, embalagem lacrada e

dentÍo da data de validade;
As quantidades contidas no presente Termo de Referência serão dê acordo com o

interesse e conveniência do Órgão, cuio fomecimento deverá oconer com base nas
quantias mencionadas no referido termo;
óeverão ser disponibilizados Pela CONTRATADA aos seus empregados equipamentos
de proteção individual (EPls) para a execuÉo das atividades de modo confortável,
seguro e-de acordo com as condiçÕes climáticas, favorecendo a qualidade de vida no

ambiente de trabalho.
São definições das áreas:
Considera-sê área interna a área edmcada do imóvell
Considera-se área extema aquela não ediÍicada, mas integrante do imóvel (calgadas s
árêas de estacionamento), pãsseios, rampas, estacionamento, circulação de veÍculos e
acessos;
Consideram-se esquadria interna (Íaces exlema e intema) e esquadria externa (Íace

interna), aquelas cuja limpeza não demanda a utilização de equipamentos especiais,

tais como: portas e ianelas.

6.'t.3.

6.2. Dos Serviços de Llmpeza CBO 5143:

Av Êng. Nicolau de Ve.gueiro Forjaz, í068 - Fone ('19) 3581-í022
CEP 13660.005 - Porto Forreira - SP

e{nail: compÍas@câmalaportoíêareira.sp.gov br
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6.'1.8.
ã)
b)

DEMANDA DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E COPEIRAGEM

sERVIçOS
CARGA HORARIA

SEMANAL
NO DE POSTOS

Limpeza Diurno 44h 02

Copeiragem 44h 01

6.

QUANTIDADE
APROXIMADA M'

TURNO

Diurno
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6.2.1. Manutenção de 02 (dois) postos de trabalho destinados à realização das tarefas de
limpeza e higienização das dependências, com fornecimento de materiais, tais como:
saneantes, domissanitários, e outros materiais necessários à execução dos serviços,
utensÍlios e equipamentos, inclusive de proteção individual, conforme quadro constante
no item 1.2 e espêciÍicações abaixo:

6.2.1.1. Dlarlam€nte:
a) VarÍer todas as dependências:
b) Remover, com pano úmido, o pó das mesas, cadeiras, poltronas, armários, arquivos,

prateleiras, persianas, peitoris, caixilhos das ianelas, bem como dos demais móveis
existentes, inclusive aparelhos elétricos, extintoÍes de incândio ê outros similares;

c) Retirar o pó dos aparelhos telefônlcos e microcomputadores com flanelas e produtos
adequados;

d) Limpar pisos, paredes, portas, divisórias e vidrosi
e) Limpar e desinÍetar os banheiros com sanêante domissanitário e coletiar o respectivo

lixo, no mÍnimo 2 (duas) vezes por dia e sempre que se Íizer necessário:
Q Abastecer com papel toalha os banheiros e a copa sempre que se Íizer necessário;
S) Abastecer com sabonote lÍquido e pap6l higiânico os banheiros sempre que se Íizer

necessário;
h) Retirar o lixo das salas, banheiros, copa, pelo menos 2 (duas) vezes por dia e sempre

que se fizer necessário;
i) Executar os demais serviços considêrados essenciais para um ambiente limpo e

higienizado, náo abarcados pelos itens acima, que compreendam a necessidade de
uma frequência diária.

6.2.1.2. A cada 2 (dois) dias:
a) Varrer a área externa

6-2-í.3. Semanalmentê:
a) Limpar portas, batentes e divisóriasi
b) Retirar manchas de pisos, paredes, divisórias, portas e vidros;
c) Lustrar todo mobiliário envemizado e encerado;
d) Limpar Íorrações de couro ou de material sintético em assentos, cadeiras e poltronas;
e) Limpar e polir todos os metais, como válvulas, Íegistros, sifões, Íechaduras, dentre

outros:
f) Lavar os balcões e os pisos vinílicos com detergente, encerar e lustrari
S) Passar pano úmido com saneantes domissanitários ou álcool nos telefones;
h) Limpar os espelhos 3 (três) vezes por semana e sempre que se Íizer necessário;
i) RetiraÍ o pó e os resíduos dos quadros em geral;
j) Remover os tapetes para eÍeluaÍ sua limpeza;
k) Limpar os vidros e as fachadas envidraçadas (Íace interna/externa)i
l) Lavar com saneânte domissanitário a copa:
m) Executar os demais serviços considerados essenciais para um ambiente llmpo e

higienizado, náo abarcados pelos itens acima, que compreendam a necessidade de
uma frequência semanal.

6.2.í.4. Mensalmente:
â) Limpar livros e periódicos, estantes e armários;
b) Limpar todas as luminárias por dentro e por Íora;
c) Limpar forros, paredes e rodapés;
d) Limpar persianas;
e) Limpar, poÍtas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de feno e outros similares;
Í) Lavar a área destinada à garagem/estacionamento;

CEP 13660-005 - Porto Forreira - SP
e.rnail: compras@camaÍâportoÍêrÍeira.sp.gov.br
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s) Executar os demais serviços considerados essenciais para um ambiente limpo ê
higienizado, não abarcâdos pelos itens acima, que compreendam a necessidade de
uma Írequência mensal.

6,2.í.5. TÍimestralmento:
a) Executar os demais serviços considerados essencials para um ambiente limpo e

higienizado, nâo abarcados pelos itens aclma, quê compreendam a necêssldade de
uma Írequência trimestral;

b) Lavar a fac6 externa de todos os vidros, ressaltando que, para a realização da presenle
tarefa, a empresa deverá obsorvar rigorosamente as normas de prevêngão de
acidentes e seguranga do trabalho.

6.2.2. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA EM RELAçÃO AOS SERVIçOS DE
LIMPEZA

6.2.2.1. ExecutaÍ os serviços conÍorme especiÍicações deste Termo de Referência e de sua
pÍoposta, com a alocação dos empregados necessários ao Perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais, além de fomecer os materiais e equlpamentos, Íenamentas e
utensÍlios necessários, na qualidade e quantidade especiÍicadas neste Termo de
Referência e em sua proposta.

6.2,2.2,Ulilizar métodos especÍficos de limpeza e desinfecção de modo a preservar e não
causar danos à área, supeÍfície, equipamBnto ou qualquer item de limPeza;

6.2.2.3. Quando da execução dos serviços em lugares de fluxo parcial ou intenso de pessoas,
disponibilizar placas sinalizadoras visando assegurar a integridade física dos
transeuntes:

6.2.2.4. Disponibilizar máquinas e equipamentos necessários à realização dos serviços e
compatÍveis com o local da sua prestação:

6.2.2.5. Durante a execução dos serviços, evitar que ocorÍa o levantamento de partículas que

causam danos ao aparelho respiratório. Para tal deverá se fugar do uso de utensílios
que favorecem essa dispersão substituindo-os por equipamentos elétricos de uso
apropriado para áreas não residenciais;

6.2.2.6. lmplantar adequadamente o planeiamento, a execução e supervisão Permanente dos
serviços, de íorma a obter uma operação corretâ ê eficaz, realizando os serviços de
forma meticulosâ e constante, mantendo semPre em peíeita ordem todas as
dependências da Câmara Municipal;

6.2.2,7. Orientar seus empregados quanto à forma de execuÉo de servigos de limpeza,
observando cada tipo de piso e instalações, sob pena de responsabilidade;

6,2.2.8. Cumprir e fazer cumprir por seus empregados normas e regulamentos disciplinares da
CâmaÍa Municipal de Porto Ferreira, as normas relêtivas à ssgurença e à prevengão de
acidentes, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades
competentes do Poder Legislativo;

6.2.2.9. Fornecer materiais, utensilios e equipamentos em quantidade, qualidade e tecnologia
compatíveis com as necessidades dos servigos inerentes e devidamentê identificados
de modo a não seÍem confundidos com similares de propriedade da Cârnara Muniid ê
Pütc Feíreiai

6,2,2,10. Responsabilizar-se pela manutenção e/ou reposição em alé 24 (vinte e quatro)
horas dos equipamentos que apresentarem defeitos bem como a substiluição dos
materiais, produtos ou utensílios considerados inadequados ou em desacordo com o
presênte Termo de Referência;

6,2,2.11. Dotar os equipamentos elétricos com sistema de proteção, a fim de evitar
danos à rede elétrica da Câmara Municipal, sob pena de responsabilidade;

6.2.2,12. Adotar boas práticas de otimizâção de recursos, redução de desperdícios'
menor poluiÉo, tais como:
a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes;
b) Racionalizaçâo/economia no consumo de energia (especialmente elêtrica) e água;

Av. Eng. Nicolau de VêÍgueiro FoÍJaz, 1068 - Fone (19) 358í '1022
CEP 13660.005 - Po.to Fer.êira - SP

êfi ail: compra§@camalaportoÍorÍelra.sp.gov.br
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6.3. DOS SERV|çOS DE COPEIRAGEM CBO 5134:
6.3.1. Manutenção de 0'l (um) posto de trabalho em regime de zl4 (quarenta e quatro) horas

semânais diurnas, sendo que a escala de trabalho poderá ser aiustada em horários
compatÍveis com o horário de expediente do local da prestagáo dos servigos, conforme
detalhado de acordo com a necessidade dâ Administração e especificaçóes abaixo:

6.3.'1.1. Executar trabalhos exclusivos de copa;
6.3.1.2. Manter o ambiente da copa, sempre limpo, higienizado e organizado;
6.3.1.3. Executar.trabalhos exclusivos de copa;
6,3.í.4. Operar máquina de caÍé expresso;
6.3.í.5. Manter o ambiente da copa, sempre limpo, higienizado o organizadol
6.3.'1.6. Fazsr cafá e chá e distribuir nos setores ou postos pré4eterminados, antes do inÍcio do

expsdiente da manhã e antes do inÍcio do expediente da tarde, em ganafas tármicas;
6.3.1.7. Servir café/chá e água/suco em xÍceras, copos, conÍorme o caso, em reuniões e outras

situações esporádicas, quando solicitados;
6.3.í.8. Efetuar o preparo de bandejas para gabinetes e salas de reuniões;
6.3.1.9. Manter-se uniformizado e com boa aparência e asseio;
6.3.'1.í0. Apontar consertos necessários à conservaçâo de bens e instalagões;
6.3.1.íí. Limpar ê aÍrumar os pontos de café;
6.3.1.12. Recolher bandejas, xÍcaras, copos, janas e demais utensÍlios dos gabinetes e

salas de reuniõesi
6.3.1.'13. Realizar limpeza dos equipamentos da copa, tais como: fornos microondas,

armários, geladeiras, liquidiÍicador e outros utilizados no diâ-a-dia;
6.3.'1,14. Manter os utensÍlios de copa, tais como: copos, lalheres, xícaras, bules, jarras

e demais utensÍlios, sempre limpos e organizados;
6.3.1.15. Evitar danos e perdas de materiais;
6.3.1.16, Observar as normas internas do órgáo e do serviço público no gue lhe couber

para bem desêmpenhar as suas atividades;
6.3.1.17. Providenciar a roposiÉo dos insumos e materiais sempre que necessário;
6.3.1.18. Executar as demais atividades inerenles ao posto.

6.4. QUALIFICAçÂO MINIMA EXIGIDA PARA OS PROFISSIONAIS ALOCADOS NA
PRESTAçÃO DOS SERVIçOS

Av. Eng. Nicolau do vergueiro Forjaz, Í 068 - Fone (í 9) 3581-1022
CEP í3660{05 - Porto Fêrroira - SP
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c) Reciclagem/destinaçáo adequada dos resÍduos gerados nas atividades de limpeza.
6.2.2.13, Orientar os empregados quanto aos procedimentos de higiene e segurança na

prestagão dos serviços, tais como: uso constante de luvas protetoras, não abrir ou
fechar porlas, recipientes ou tocar em locais sem que esteia sem luvas e com as mãos
limpas, etc.

6.2.3. O rol de tarefas e de pêriodicidade listado nos itens acima é apenas exempliÍicativo,
podendo ser exigidas outras atividâdes não constantes nêle, bem como uma frequência
diÍerenciada daquela determinada, em Íazâo de necessidade e de adequaÇão dos
serviços, para que estes atendam a contento a demanda existente.

6,2,4. Os produtos a serem utilizados deverão observâÍ os cuidados^de conservação de todo
os bens móveis e imóveis que compõem o patrimônio da CAMARA MUNICIPAL DE
PORTO FERREIRA.

6.2.5, Oeverão ser utilizados produtos inodoros ou de odor agradável e suave.
6.2,6. Os trapos e estopas contaminados nas atividades de polimento, ou que utilizem

produtos considerados tóxicos, deveráo ser segregados e ter destinação adequada.
6.2.7, No inÍcio dê cada mês, fomecer ao Contratante todo o material de limpeza (sanoantes

domissanitários e produtos químicos) a seÍ utilizado na execução do serviço de limpeza
no perÍodo, em quantidade e qualidade adequadas para a aprovação da fiscalização do

contrato.
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6,4.1. Os proÍissionais indicados pela CONTRATADA para a prestação dos serviços de
limpeza e copeiragem deverão possuir pelo menos ensino fundamental completo ou
prática profissional no posto de trabalho.

6.5.
6.5.'1.

CNPJ: 47.794.1 69/0001 -24

DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
A CONTRATADA deverá responsabilizar-se peto Íornecimento de todos os materiais e
equipamentos necessários à perfeita execução dos servlços.
ManteÍ todos os equipamentos, utensÍlios necessários à execução dos ssrviços em
perfeitas mndiçóes de uso, devendo os daniÍicados sêr substituÍdos em 24 horas. Os
equipamentos elétricos devem ser dotados de sistema de proteÉo, de modo a evitar
danos a rede elétrica.
ldentificar todos os equipamentos, fenamentas e utensÍlios de sua propriedade, tais
como: aspiradores de pó, enceradeiras, mangueiras, baldes, caninho para transpo.te
de lixo, escadas, entre outÍos, de forma a náo serem conÍundidos com similares de
propriedade da CONTRATANTE.
O recebimento, conferência e controle dos equipamentos de limpeza e materiais de
copeiragem e sanitários para uso nas dependências da CAMARA MUNICIPAL DE
PORTO FERREIRA sêrão efetuados pelo Íiscal do contrato, para fins d6 atestação de
faturas e pagamento por medição.
A CONTRATADA deverá possuir os meios para a disponibilizaÉo de todos os
equipamentos inclusive àqueles utilizados em limpezas eventuais. Para a perfeita
execução dos seÍviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, utensílios
e equipamêntos de primeira qualidade, necêssários para a execuÉo do contrato, nas
quantidades e qualidades quando estabelecidas no presenle tsrmo, promovendo sua
substituição quando necessário.
Os materiais e utensÍlios devem ser entegues até o 20 (segundo) dia útil de cada mês,
em remessa única, das 8h às 16h, no prédio da CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO
FERREIRA a ser agendado diretamenle com o fiscal do contrato ou com outra pessoa
designadâ em câso de sua ausência.
Os equipamentos devem ser entÍegues em até 10 (dez) dias contados da assinatura do
contrato, no local de prestação dos serviços.
Os produtos encaminhados serão recebidos pelo servidor responsável pela fiscalização
do contrato, para eÍeito de aceite, quando da veriÍicação de sua conformidade com as
especiÍicações constantes neste Termo de ReÍerência.
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em partB, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituÍdos no
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notiflcagão da CONTRATADA, às suas custas, sem
pre.iuÍzo da aplicação das penalidades.

6.5.2.

6.5.3.

6.5.4.

6.5.5.

6.5.6.

0.5.7.

6.5.8.

6.5.9.

6.5.í O. DOS MATERIAIS OE CONSUMO E QUANTIDADES:

Item EspeciÍicagão Unidade Quantidade
Mensal

Quantidade
Anual

1 AÇúcar, tipo Cristal sKq Unidade 02 24
2 Adoçante Frasco com 110 ml 01 12

Áqua mineral qâlão 20L Unidade 288
4 Agua mineral qârrâfa 510m1 Fardo com 12 un. 40 480

Café em pó embalado a vácuo Pacote com 5009r 40 240

6
Câfé êm grão torrado para máquina
expresso

Pacote com 5009r Ub 72

7
Chá diversos sabores, tais como
erva doce, cidreira ê camomila Caixa em sachês 04 48

8 Chá mate a granel Caixa 250qr 04 48
9 Copo descartável p/ água (180m1), Pacote c/100 10 120

CEP 13660.005 - PoÍto FeÍreira - SP
efi ail: compÉ§@camalaportofoÍreiÍa.sp.gov.br
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de primeira qualidade, de acordo
com as normas da ABNT

Unidades

10
Copo Descartável pera caíé (50m1),
de 13 qualidade, de acordo com as
normas da ABNT

Pacote c,/í 00
Unidades

I 96

11 Filtro de papel Embalagem c/ 30
unidades

o4 360

Mexedor de plástico para caÍé
Pacote c/200
unidades 03 36

13 Papeltoalha PacotB c/ 2 rolos 04 48
14 Suco em pó 10 g sabores Unidade 40 480

15

Papel higiênico folha simples, de
alta qualidade, náo reciclado, 100%
Íibras naturais, picotado, pacote
com 04 rolos de 30x10cm, cor
branco nev€, neutro, com relevo,
tubo intsrno medindo 4cm de
diâmeúo.

Pacote com 04
rolos

'16 192

16

Toalha de papel, material papel /
celulose virgem, tipo folha 1 dobra,
comprimento 22, latgúta 2O,7O, cot
branca, caracterlsticas adicionais
interfolhada, macla, absorvente
isento de impureza, aplicagão em
toaletes, ÍaÍdo com 1.000 folhas.

Pacote com 1000
folhas

10 120

17

Sabonete lÍquido, aspecto físico
líquido períumado, aplicação
saboneleira pa@ sabonetes
líquidos, caracteristicas adicionais
pronto uso, aroma suave,
embalagem de 5 litros.

Unidade 02

Detergente, composição tesoativos
aniônicos, coadjuvante,
preseívantes, componente ativo
linear alquibenzeno sulÍonato de
sódio, aplicagão remoção de
gorduras de louças, talheres e
panelas, aroma natural,
caractêrÍsticas adicionais contém
tensoativo biodegradável.

FRASCO 5

6.5.11. DOS UTENSÍLIOS:

PRODUTO QTDE.

1
Açucareiro, material aço inoxidável, capacldade 300 ml, caracterÍsticas
adicionais com tampa, com pá para açúcar.

03

Bule para café, material aço inoxidável, capacidade llitro, finalidade café,
características adicionais tampa, alça e bico.

0í

3
JarÍa para água, material vidro, capacidade 2 litros, modelo com tampa,
aplicação água/suco.

02

4 XÍcara para café com pires, matêrial porcelana, tipo café, cor branca,
capacidade 90 ml.

40

5 Bandeia de inox para café 04

Âv. Eng, Nicolau de Vêrguelro Forrâ2, 1088 -Fonê (í9) 358í-í022
CEP 13660{05 - PoÍto ForÍoira-SP

ofi ail: compras@camarapoíotarrolra.sp.gov.br
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6 Suporte coador 02

7 Copo s de vidro capacidade 300m1 50

Poúa sabonete liquido

7.

7,1.

7.2.

7.3.

7.4.

DAs oBRIGAçôES DA GoNÍRATADA EM RELAçÃo Aos sERvlços oBJETos
DO PRESENTE CERTAIIIIE
lnstruir seus empregados quanto à prevenÉo de incêndios e acidentes nas
dependências da Câmara Municipal:
Responsabilizar-se por quaisquer danos causados por seus empregados ao patrimÔnio

da Câmara Municipal ou ds terceiros, advindos de imPerícia, imprudência, negligência
ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução dos serviços, ainda que
de Íorma involuntária, devendo adotar, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, âs
providências necessárias, visando o ressarcimento ou à reposiçáo, conforme o caso,
sem prejuÍzo das demais sanções. Nâo cabê a Câmara Municipal de PoÍto Ferreira
qualquer responsabilidade por atos de negligência da CONTRATADA duranle o horário
da pÍestaÉo do seíviço;
Assumir todos os ônus de possíveis demandas trabalhista, cÍvel ou penal relacionados
aos serviços, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;
Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os emPregados,
quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes

assegurem e demais exigências legais para o exercício das atividades:
Apresentar seus empregados corn pontualidade, de acordo com os horários fixados
pelâ Câmara Municipal de Porto Feneira, para fins de execução dos serviços
contratados.
Substituir, imediatamente, qualquer emPregado cuio desempenho e/ou conduta se
tornem inconvenientes para o bom desempenho das atividades'
Fomecer aos seus empregados todos os Equipamentos de Segurança e/ou proteção

lndividual, especialmente aqueles utilizados §ob condigão rotineira.
Treinar ê manter atualizados os ompregados, sem quaisquer ônus para a Câmara
Municipal de Porlo FerÍeira, quanto aos Procedimentos necessáíos à perfeita

execução dos serviços;
Providenciar para que seus funcionários trabalhem dêvidamente uniÍormizados,
bârbeados, com cabelo apârado, com cartáo de identiÍicação funcional:
Zelar pela qualidade e apresentagão dos uniÍormes.
Os materiais de consumo a serem empregados na execução dos servigos, assim como
os materiais permanentes que eventualmente possam ser utilizados, ficarão a cargo da

contratante.

7.5.

7.6.

7.7.

7,8.

7.9.

7.9.1.
7.10.

7.1'1. lnsumos Operacionais Administrativos: O Íomecedor deverá prêver a utilização de 01

Aparelho Registrador EletÍônico de Ponto que atenda a especificagão prevista em

legislação (Portaria MTE'1.510/2009 e demais aplicáveis). O equipamento deverá ser
inÀtalado em local a ser deÍinido iunto à direção da Câmara Municipal de Porto

Ferreira/SP, onde ocorrerá a prestação do serviço;
Apresentar ao Setor de Compras e LicitagÕes, por ocasião do inÍcio da prestaçáo dos

sêrviços, atestado de antecedentes criminais de toda mãoie-obra oferecida para atuar
nas instalagões da Câmara Municipal;

7.12. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejadós, para atendêr
eventuais âcréscimos solicitado§ pela administraÉo' bem como impedir que a mãoie-
obra que cometer falta disciPlinar, qualificada como de natureza grave' seja mantida ou

retorne ao Posto.
7.19. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas' no total ou em parte, no

prazo fixado pàlo Íscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,
deÍeitos ou inconeções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

7.14. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos seÍviços a serem

Âv Ens NÍcorau d61v3!?'.'J'i,"j3.dff; 
l3ll;iogeJís) 

358í'1022

. !ílail: compra§@c.mltapoÍtoíertolra.gp gov.br 
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executados, em conformidade com as normas e deteÍminações em vigor;
Vedar a utilizaçáo, na execuçáo dos serviços, de empregado que seja familiar de
agente público ocupante de cargo em comissão ou funçáo de conÍianqa na Câmara
Municipal;
A empresa CONTRATADA que seja regida pela Consolidagão das Leis do Trabalho
(CLT) deverá apresentar a seguinte documentaÉo no primeiro mês de prêsta9ão dos
serviços:
Relâqão dos empregâdos, contendo nome complelo, cargo ou funÉo, horário do posto
de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF), com indicaÉo dos responsáveis técnicos pela execução dos
serviços, quando Íor o caso;
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos emPregados admitidos e dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente
assinada pela CONTRATADA; e
Exames médicos admissionais dos emPregados da CONTRATADA que prestaráo os
serviços;
Os documentos acima mencionados deverão ser aPresentados para cada novo
empregado que se vincule à prestaçâo do contrato administrativo. De igual modo, o
desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser
devidamente comunicado, com toda a documêntação pertinente ao empregado
dispensado, à semelhança do que se exige quando do êncerramento.do contrato
administrativo.
Entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, atá o dia trinta do mês
seguinte ao da prestação dos seíviços, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social: 2) certidáo coniunta relativa aos tributos
federais e à DÍvida Ativa da União; 3) cêrtidÕes que comprovem a regularidade perante
as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicÍlio ou sêde do contratadoi 4)
Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT)i
Substituir, no prczo de2 (duas) horas, em caso de eventual ausência, tais como, Íaltas,
féÍias e licenças, o empregado posto a seÍviço da CONTRATANTE, devendo identificar
previamente o respectivo substituto ao Fiscal do ContÍato:
Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação especÍÍica, cuja inadimplência não
transfere responsabilidade à CONTRATANTE;
Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituiçao dos empregados
alocados, no prazo fixado pelo Íiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigaçôes relativas à êxecução do serviço, conforme descrito
neste Termo de Referência.
lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da
administraçãoi
lnstruir seus empregados a resPeilo das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, dsvendo a

CONTRATADA relatar à CoNTRATANTE toda e qualquer ocorrância neste sentido, a
Íim de evitar desvio de função.
lnstruir seus empregados, no inÍcio da execução contratual, quanto à obtenqâo das
informações de seus interesses .iunto ao órgáo, relativas ao contrato de trabalho s
obrigagões a elê inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:
Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a
realização do objeto da licitação.
Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela AdministraÉo, para

representá-la na execução do contrato.
Entregar os seguintes documentos ao setor responsáv€l: os comprovantes do

cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de
Servigo (FGTS), e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos

7.16.1.

7.'.t5.

7.16.

7.16.2.

7.16.3.

7,16.1.

7 .17 .

7.18.

7.19.

7.20.

7.21.

7.22.

7.23.

7.24.

7.25.

7.26.

Av. Eng. NÍcolau dê Verguelro Forrar, í068 -Fone (í9) 358í'í022
cEP 13660{05 - Porto F.ÍÍeira - SP
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7.27.

7.28.

729.

7.30.

7.31.

7.33.

7.34.

7.35.

7.36.

1

I
I

9.
9.í.

FORNECIMENTO DE UNIFORMES
A CONTRATAOA deverá, às suas expensas, fornecer uniÍormes aos profissionais que
se apresentarem na CÂMARA MUNICIPAL oE PoRTO FERREIRA, os quais deverão
ser do tipo social, com logotipo/marca da smpresa bordado, sendo facultado à Câmara
Municipal exigir a substituição de qualquer item sempre que.iulgar necessário;
O primeiro conjunto de uniÍorme deverá ser entregue dentro do prazo de 10 (dez) dias,
a contar do inÍcio da prestaÉo dos seíviços:
Todos os itens de uniformes estarão sujeitos à previa aprovaçáo da CONTRATANTE'
Os uniÍormes deverão ser entregues aos funcionários mediantê recibo (relaçáo
nominal), cuja cópia deverá ser entregue ao fiscal do contrato.
O custo do uniforme não poderá seÍ repassado ao ocupante do Posto de trabalho;
A CONTRATADA não poderá exigir do Íuncionário os uniformes usados, quando da
entrega dos novos.

CONTROLE E FISCALIZAçÃO DA EXECUçÃO
O acompanhamento e a fiscalização da oxecução do contrato consistem na veriÍicação
da conformidade da prestação dos serviços e da alocaçâo dos recursos necêssários'
de forma a assegurâr o perfeito cumprimento do ã.iuste, devendo ser exercidos por um

ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts.
67 e73 da Lei n.8.666, de 1993.

8.2.

8.3.
8.4.

8.5.
8.6.

Av. Eng. t{lcolau de Vorgusiro Fotjaz, í058 - Fono (19} 3581'1022
CEP 13660{05 - Po.to Ferroira - SP

ofi all: comprâs@camaraportoÍarrcira.sp.gov.br
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7.32.

empregados colocados à disposiçâo da CONTRATANTE.
Náo permitir a utilizaqão de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, excelo na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilizagão do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilldade com as obrigaçÔes
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualiÍicaçáo exigidas na licitação.
Guardar sigilo sobre todas as inÍormagões obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.
Náo se benêÍciar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções
previstas no § so-C do art. 18 da Lei Complementar n. 123, de 2006.
ComunicaÍ formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de
serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções Previstas no § 5"-C do
art. '18 da Lei Complementar n. 123, de 2006, para fins de exclusão obrigatória do
Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do
art.'l7, Xll, art.30, §1o, ll e do art.3'1, ll, todos da Lei Complementar n. 123, de 2006.
Para efeito de comprovação da comunicação, a CONTRATADA deverá apresentar
cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e
recebimento, comunicando a assinatura do contrato de pr8stação de serviço§ mediante
cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da
situaçáo de vedaqão.
Arcar com o ônus deconente de eventual equÍvoco no dimensionamenlo dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de
Íatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seia sâtisfatório para o atendimento do obieto da licitação, exceto
quando ocoÍrer algum dos eventos anolados nos incisos do § 1" do art. 57 da Lei n.
8.666, de 1993.
Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como
garantia, nem utilizar os direitos dê crédito, a serem auferidos em função dos sêrviços
prestados, em quaisquer operações de desconto bancário.
Comunicar a Câmara Municipal de Porto FerÍeira, de Íorma detalhada, todo e qualquer
incidente que ocoÍÍa no curso da execução contratual.
PeÍmitir ao servidor da Câmara Municipal designado como fiscal do ContÍato, o acesso
diário às Íolhas de frequência de todos os empregados contratados Para pÍestare.m os
serviços junto ao Poder.
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9.2, O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o
âcompanhamênto e contÍolê da exêcuÉo dos servigos e do contrato.

9.3. A veriÍicação da adequaÉo da prestação do serviço deverá ser realizada com base
nos critérios previstos neste Termo de ReÍerência.

9.4, A conformidadé do material a sor utilizado na execução dos servigos deverá ser
veriÍicada juntamênte com o documento da CONTRATADA que contenha a relação
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelêcido nestê Termo de Referência e na
proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como:
marca, qualidade e Íorma de uso.

9.5. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao Íiel cumprimento das cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos §§ 10 e 20 do art.67 da Lei n. 8.666, de 1993

9.6. O Fiscal do Contrato deverá solicitar mensalmente ao preposto que Íomega os
seguintes documentos:
a) Extrato da conta do INSS e do FGTS de lodos os empregados;
b) Cópia da folha de pagamento analÍtica do mês da prestação dos serviços, em quê
conste como tomador o órgão ou entidade CONTRATANTE;
c) Cópia dos contracheques dos empregadosl
d) Cópia de recibos de depósitos bancários;
e) Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale{ransporte, vale
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou
acordo coletivo de trabalho, relativos ao mês da prestação dos serviços e de todos os
empregados;
Í) Comprovantes de realizagão de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que
forem exigidos por lei ou pelo conúato;

9.7. Os empregados também devêrão ser orientados a realizar tais veriÍcações
periodicamente e comunicar ao Fiscal do Contrato qualquer irregularidade,
independentemente de solicitação por parte da fiscalização.

9.8. O Fiscal do Contrato deverá solicitar ao preposto os documentos comprobatórios da
realizaÉo do pagamento de vale-transporte e auxilio alimentaÉo em nome dos
empregados, relativos ao perÍodo de execução contÍatual, para Íins de conferência pela
Íiscalização, sendo tal solicitação realizada mensalmente.

9.9. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela CONTRATADA, incluindo o descumprimento das obrigaçóes
trabalhistas ou a não manutenÉo das clndições de habilitaçáo, ensejará a aplicação
de sangóes administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislaÉo
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 ao
80 da Lei n. 8.666, de 1993.

9.10. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela
Contratada, do pagamento de todas as obrigagões úabalhistas, sociais e
previdenciárias referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto
às verbas rescisórias.

9.1í. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusivê pêrante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vÍcios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior ê, na ocorrência desta, não implica em
conesponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade cúm o art.70 da Lei n.8.666, de 1993.

9.12, Por ocasião do encerÍamento da prestação dos seÍviços ou em Íazão da dispensa de
empregado vinculado à execução contratual, a CONTRATADA deveÉ entregar no
prazo de 10 (dez) dias a seguinte documentaÉo peÍtinente a cada trabalhador:
a) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de
serviço, devidamente homologados, quando exigÍvel pelo sindicato da categoria;
b) guias de recolhimento da contribuiÉo previdenciária e do FGTS, reÍerentes às
rescisÕes conlratuais;

CEP'13660.005 - Podo Ferreirá - SP
e.mail: compras@camaraportoferaeira.sp.gov.bÍ
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12.
12.1.

12.',1.4.

Í0.
Í0.1.

12.1.5.

12.?.

13.
13.1.

12.1.1.

12.1.2.

12.1.3.

13.2.

14.
14.1.

c) extratos dos depósitos efetuados nas contias vinculadas individuais do FGTS de

cadâ empregado dispensado; e
d) exames médicos demissionais dos empregados dispensados.
os documentos necessários à comprovaÉo do cumprimento das obrigações sociais'
trabalhistas e previdenciárias poderão ser apressntados em original ou por qualquer
processo de ópia autenticada Por cârtório competente ou por servidor da
Administração.

DA SUBGONTRATAçÃO
Não será admitida a subcontratação do ob.ieto licitatório, não sendo permitido transferir
a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataçáo.

ALTERAçÃO SUBJETIVA
É admissível a fusáo, cisáo ou incorporaçáo da contratada com/em oulra Pessoâ
jurldica, desde que seiam observados pela nova pessoa iurÍdica todos os requisitos de

habilitação exigidos na licitação original; Sejam mantidas as demais cláusulas e

condiçóes do contrato; Não haja preiuÍzo à execuçáo do obieto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato'

DA PROPOSTA DE PREçOS
A proposta, que compreende a descrição dos serviços ofertados pelo licitante, deverá
conter valor mensal e valor total da contratagão (12 meses) calculados a partir do

estabelecido no presente Edital, com indicaçâo da quantidade de funcionários
necessária à prestação do serviço: êstar compatÍvel com.as especiÍicações constantes
deste Temo de RêÍerência, bem como atender as seguinles exigências:
Nos valores informados deverão estar inclusos todos os custos e despesas relativas ao
recolhimento dos encargos sociais, tai§ como INSS, FGTS, Seguro Acidente de
Trabalho, Férias, 13.o Salário e outros exigidos pela legislaçáo;
O licitante deverá consideraÍ o piso salarial do Sindicato de sua categoÍia para Porto

Fêrreira e região;
A descrição dos serviços, observadas as mesmas especificaçóes constantes deste
Termo de Referência, de Íorma clara e especíÍica, descrevendo detalhadamente as
características dos servigos ofertados, bem como os valores mensal e valor total da
contratação ('12 meses), detalhados em planilha, conforme Anexo Vlll;
As propostas deverão conter indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções
coletivas, sentenças normativas ou leis que regem a(s) categoria(s) profissional(is) que

executará(ão) os serviços e a respectiva data base e vigência, com base no Código
Brasilêiro de Ocupações - CBO;
Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) diâs, a conlar dâ dala de sua

assinatura.
Se a licitante Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP Íor optante do
SIMPES NACIONAL, na forma da legislaÉo em vigor, deverá apresentar também
EXTRATO que comprove usufruir do referido benefÍcio.

DAS CONDIçÔES DE HABILITAçÃO
O licitante deverá comprovar qus o objeto do seu ato constitutivo contempla a
prestaçâo de serviços de limpeza e conservagão para a prestaçâo dos serviços.
ó licitante devsrá preencher todos os requisitos de regulaÍidadê jurldica, fiscal, técnica
e econômico-Íinanceira, previstos na Lei n.8.666, de 1993, e atender o disposto no

inciso XXX|ll do art. 70 da Constituiçáo Federal.

DO FATURAÍIIIENTO E OO PAGAMENTO
O pagamento será eÍetuado até o 8' (oltavo) dia Útil após a apresentação da nota

fisàUiatura discriminativa corÍespondente, devidamente atestada pelo Fiscal do

Contrato;

9.13.

11.
1',t.1.

Av. Eng. Nicolau de vêÍgueiro FoÍja!, 1068 - Fone (íS) 358'l -í022
CEP 13660{05 - Porto FetêiÍa - SP

e{íail: compras@camatapodoíêrrelra sp,gov.br
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14.2. A CONTRATADA deverá emitir nota Íiscal/fatura de serviço contendo as informações
necessárias à conferência do serviço executado, especificamente para esta
contratagão, não podendo incluir serviços relativos a outros contratos.

'14.3. As notas Íiscais/faturas devem ser emitidas em nome da Câmara Municipal de Porto
Feneira.

14.4. O pagamento somente será efetuado, após a comprcvagão ou apresentação pela
CONTRATADA:

14.4.1. Comprovante de pagamento da folha dos empregado§ até o 50 (quinto) dia útildo mês,
reÍerente ao mês anterior:

14.4.2, Gvia da Previdência Social (GPS) do mês vencido;
14,4.3. Comprovante de depósito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviç! (FGTS)

individualizada para o contrato;
14.4.4. Comprovante de efêtivo recolhimento de todos os encârgos, impostos, tributos e taxas

exigidas por lei, decorrentes de sua natureza e regime jurídicos, dos vÍnculos trabalhistas
com seus empregados, e demais se houver.

17.1.',t.

't7.2.

15.
15.'1.

REAJUSTAMENTO DE PREçOS
Os preços incidentes na contratação, somente poderão ser corrigidos apÓs decorridos
12 (dozel mêses da contrataçáo, no caso de prorrogagão do ContÍato, pelo INPC -
índice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE, ou outro que venha â substituí-lo.

.16. GARANTIA DA EXECUçÃO
íô.1. Atê 03 (três) dias após a assinaturâ do contralo a empresâ vencedqra deverá

apresentar compÍovante de prestação de gârantiâ correspondente a 5% (cinco por

cento) do valor do contrato, com validade por no mínimo 30 (trinta) dias além da
vigência. contratual a Íim de assegurar as obrigaçôes tÍabalhistas, fiscais e
previdenciárias de qualquer natureza não honradas pela futura contratada, mediante a
opção por uma das seguintes modalidades:

'16.1.í. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos
sob a Íorma escritural, mediantê registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores
econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério da Fazenda;

16.1.1.1. No câso de cauçâo em dinheiro, a licitante deverá recolher, através de deposito
identiÍicado, o valor reÍerente à garantia, até as 15h00 horas do dia útil que antecede a
sessão púbtica, na conta poupança n." 24-872-X, agencia 0514-2, Banco do Brasil, de

titularidade do MunicÍpio. O referido depósito deverá ser identificado com a Razão

Social da empresa depositante, número e modalidade da licitação'
16,1.2. Seguro{arantia;

l3:l:t X1l?#T,ii#3iror, 
"po, 

a entresa dos serviços, consubstanciada peto rermo de

Recebimento Oetinitivo, deverá solicitar a devolução da garantia, protocolando seu
pedido na Secretariâ da Câmara, o qual será processado em até 5 (cinco) dias Úteis do

seu recebimento.

17.
17.1.

DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS
Pela recusâ injvstificãda em assinar o contrato e/ou instÍumento equivalente, dentro do
prazo estabeleiido, â âdjudicatária se suieitará à multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor total da proposta.
A penalidade prevista no item anterior não se aplica às empresas remânescentes em

virtude da não aceitação da primeira convocada.
A CONTRATADA estará sujeita à mula de 10% (dez por cento) do valor do contrato,
pelo não cumprimento do disposto em qualquer cláusula, êm especial na hipÓtese
prevista no item 18.2.
iilas sanções constantes de 17.1 e 17.2, os valores das multas serão em moeda17.3.

Av. Eng. Nicolau de Vergueiro Foriaz, '1068 - Fone (19) 358í'í022
CEP 13660.005 - Porto FêrreiÉ - SP

e.mail: compras@camaÍaportoÍeÍeira.sp.gov.br
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17.4.

17.5.

a)
b)
c)

d)

17.6.

17.7.

a)

b)
c)

17.8.

corÍente nacional, sendo que, no caso de incidência em mais de um ilem, as muitas
serão cumulativas.
Os valores apurados das sanções serão descontados dos pagamentos devidos ou
pagos em moeda conente nacional e, quando for o caso, Glbrados iudicialmente.
Pela inexecução total ou perclal do contÍato a CONTRATADA suieitar'se-á às
seguintes sançÕes:
advertência;
multa, na Íorma prsvisk nos itens 17.1 e 17.2 anteriores;
suspênsão temporária de participagão em licitação e impêdimento de contratar com a

CONTRATANTE por prazo não superior 2 (dois) anos;
declaração de inidoneidade para licitar ou @ntrataÍ clm a CONTRATANTE, enqüanto
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante a
própria CONTRATANTE.
As sanções previstas no item 17.5, alÍneas "a', "c" e "d'poderão incidir iuntamente com
a do ltem 17.5 alÍnea "b".
As sanções previstas no itêm '17.5 alÍnoas "c' e "d'poderão também sêr aplicadas
quando:
tenha soÍrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude Íiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;
tenha praticado atos ilÍcitos visando a frustrar os obietlvos da licitaÉo; e
demonstre não possuir idoneidade parâ conbatar com a CONTRATANTE em virtude de

atos ilÍcitos praticados

Aplicam-se, subsidiariamente, ao disPosto nesta cláusula, as condições previstas no
capítulo lV da Lei 8666/93 e suas altêrações post€riores.'

í8.
18.1.

DA RESCISÃO
A inexecução total ou parcial do objeto deste certame ensejará a rescisão contratual
com as consequências previstas em lei e nas cláusulas do aiuste e nas disposigões
deste Edital.
Constitui motivo para a resci§ão do contrato:
o não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contÍatuais, especiÍicações
e prazos;
a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade da conclusão do ssrviço ou do fornecimento, nos pÍazos estiPulados;

o atraso injustiÍicado no inÍcio do serviço ou Íornecimento;
a paralisação do serviço ou do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação à

CONTRATANTEi
o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotado na forma do parágraÍo 10

do artigo 67 da Lei 8666/93;
a dissólugão da sociedade ou a decretação de falência ou a instauração do sua

insolvência civil:
a alteração social ou a modiÍicação da Íinalidade ou da estrutura da CONTRATADA
que, a julzo da CONTRATANTE, prejudique a execuÉo do contrato;
a oconência de caso fortuito ou de força maior, regulaÍmente comprovada, impeditiva
da execução do contrato.
Nos casos de rescisão aqui previstos, será efetuada ume avaliação para que se possa

calcular a remuneragão dos serviços realizados até a data em que ocorÍeu o evento.
Aplicam-se, subsidiariamente, a esta cláusula as disposiçÕes pertinentes e, em
espêcial, a seção V do CapÍtulo lll da Lei 8666/93, ficando assegurado à
cóNTRATANTE a supremacia relativa ao poder inerente aos @nlratos administrativos-
A rescisão poderá ser amigávol, por acordo enÚe as partes, mediants autorizaÉo
escrila e fundamentada da aútoridadc competente, desdo que haja conveniência para a

Câmara Municipal de Porto Fêrreira
Poderá, ainda, ocorrer a rescisâo unilateral conforme artigos 78 e79 óa Lei 8666/93.

Av. Eng. Nicolau dê VeÍgueiro FoÍjaz, í068 - Fone (19) 3581-1022
CEP 13660405 - PoÍto Ferreira - SP

efi ail; compÍas@camaraportoíêÍrolra.sp.gov br
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18.2.
a)

b)

c)
d)

e)

0

s)

h)

18.3.

18.4.

'| 8.5.

18.6.
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c. lq{_,

í9.
19.1.

't9.2.

í9.3.

DAS DTSPOSTçÓES FTNATS

A prestação dos serviços obêdecerá às exigências e procedimentos constantes nêstê
Termo de Referência.
Os proÍissionais devêm ser educados, higiênicos, atender com presteza às solicitações
e ter responsabilidade com as atividades desenvoVidas.
Os salários, benefÍcios e vantagens dos profissionais emPregados para a prestação
dos serviços deverão observar o disposto em convenção coletiva dâ categoria no
Município.
Todo o material, utensllios e equipamentos serão fomecidos pela CONTRATADA
durante toda a vigência do contrato.
Os produtos de limpeza e os utilizados para desinfecção deverão conter o nÚmsro de
registro no Minislério da Saúde ou a frasê "produto notiÍicâdo naANV|SA,/MS'.
A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente toda a tegislação aplicável à execuÉo
dos serviços conlratados, especialmente os referentes à Segurança e a Medicina do
Trabalho.
Os serviços referenciados neste instrumento, dadas as sua§ caracterÍstica§,
enquadram-se no conceito de bens e seryiços comuns, conforme disposto no § único,
do artigo 10 da Lei no 10.52012002, e no § 10 do art. 20 do Decreto n. 5.450' de 2005'
por serem considerados usuais no mercado e necessários à AdministraÉo.
A prestação dos serviços não gera vÍnculo empregatÍcio entre os emPregados da
CoNTRATAoA e a AdministraÉo CONTRATANTE, vedando-se qualquer relaÉo
entre estes que caÍacterize pessoalidade e subordinação dirêta.

SERGIO ROD tvEt
PRESIOE

19.4.

19.5.

19.ô.

'19.7.

19.8.

I

IGO DE

Av. Eng. NÍcolau de Verguslro Forraz, í068 - Fone (í9) 3581'í022
CEP 13660-005 - Porto Foíreira - SP

ô{nalll compras@camarapoltoÍorrêira.§p.gov.bl
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PORTÔ FERREIRA

ANEXO II - TERMO DE CREDENCIAMENTO

Atraves do presente, credencio(amos) o(a) Sr.(a portado(a) do
a participar daRG no e do CPF sob o n"

licitação instaurada pela Câmara Municipal de Porto FerÍêira, na modalidade de
PREGÃO PRESENCIAL No 0212023, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe
poderes para pronunciar-se em nome do licitante

inscíta no CNPJ sob no

estabelecida na
cidade de _, Estado bem como formular propostas,

ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos
inerentes ao certame.

de 2023.

Assinatura do Representante Legal

Av. Eng. Nicolau de VerguclÍo Forjaz, í068 - Fone (í9) 358í-í022
CEP í3660{05 - Porto FrÍrolrâ - sP

o{rrãll: compEs@camalàpoÍtoÍ.rtoira.8p.gov'bÍ
34

Estes documentos (Termo de Credenciamento e Comorovacão do
representante leqal) deverão ser entreoue fora dos envelooes.
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ANEXO III . DECLARAçÂO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAçÃO

de de 2023.

NOME:
R. G. n.'
lntoressada

lttt4 lJ3

Eu, (nome), representante legal da empresa
, interessada em participar do Processo Licitatório Pregão

presenciat no 02!2023, da Câmara Municipal de Porto FerÍeira/SP, DECLARO' SOB AS
PENAS DA LEl, que, nos termos do inciso Vll do artigo 4.o da Lei Federal n.o í0'520' de
17l17t2}o2, a empresa acima descrita cumpre plênamente todos os requisitos de habilitação
para o presente Pregão.

Av. Eng. Nicol.u de Vergueíro Foriaz' 1068 - Fonê ('19) 3581'í022
CEP 13660{05 - Porto ForÍêiÍa - SP

e{nail: compras@camaraportoÍarrêiÍa.sp.gov.br
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ANEXO ]V - DECLqRAçÃO DE ME/EPP

Declaramos sob as pênas da Lei, e para Íins de participação no PREGÃO
PRESENCIAL n" 0212023 da Câmara Municipal de Porto Ferreira, que a empresa

inscrita no CNPJ sob no 

-, 

cumPre os requisitos
estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e e
apta a usufruir do tratâmento favorecido êstabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei.

Deelaramos, ainda, que não existe qualqueí impedimento entre os previstos nos incisos do § 4o

do artigo 30'da Lei Complementar n" 12312006.

Por ser verdade, Írmamos a presente declaração

, .........,_ de

Assinatura
Nome do Representânte Legal
R.G.:

Av. Eng. Nicolau de VêÍgueiro FoÍjaz, í068 - Fonê ('19) 358'l ''1022
CEP 13660{05 - Porto FerÍeiÍa - SP

ê{nail: compras@camalãpodoíeireira.sp.gov.br
36

DECLARAçÃO

de 2023.
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PORTO TERREIRI\

ANEXO V. DECLARAçÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES DE 18 ANOS

DECLARAçÃO

Declaramos sob as penas da Lei, e para Íins de participação no PREGÃO
PRESENCIAL n' OZ2O23, da Câmara Municipal de Porto Ferreira, que â empresa

inscrita no CNPJ sob no encontÍa-se em
situagáo regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto
no inciso XXX|ll, do artigo 7o da Constituição Federal, com alteraÉo intoduzida pela Emendâ
Constitucional n'20/98 (proibição de trabalho noturno, Perigoso ou insalubre aos menoÍes de
18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir
dos 14 anos), ciente da obrigatoriedâde de comunicar ocorrências posteriores.

Por ser verdade, Íirmamos a presenle declaÍação.

de

AssiDatura
Nome do Representrntô Legal
R.G.:

Av. Eng. Nícolau de VorguBiro Forjaz, í068 - Fone (í9) 3581-í022
CEP í3660.005 - Porto F.rrsira - SP

ofi ail: comprasGlcamarapoÉoíorr.lra.!p.gov.br
37
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ANEXO VI . DECLARAçÃO DE QUE NÃO É CONSIDERADA INIDÔNEA

Por ser verdâde, Íirmamos a presente declaração.

,_ de de 2023

AssinatuÍa
Nome do Representante Legal
R.G:

Av. Êno. Nicolau de vergueiío Forraz, í068 - Fono (19) 358í'í022
CEP 13660405 - Porto F.Íroira - SP

efi ail: complas@câmalaportoíoÍreira.sp.gov.br
38

DECLARAçÃO

Dsclaramos sob as penas da Lei, e para Íins de participagão no PREGÁO PRESENCIAL n'
0?,2023, da Câmara Municipal de Porto Ferreira, que a empresa
inscrita no CNPJ sob no-, até a presente data não recebeu dêste ou de
qr"rqr"r' ãrt. orgao aa aominGiãçao p,iur-ica direta ou indketa, sUSPENSÃo TEMPoRÁRn,
de participaÇão em licitagões e/ou impedimento de contratar com esta Casa, assim como não

ter-recebido declaÍação de INIDONEIDADE, para licitar ou contratar com a administração

oública Íederal, estadual ou municipal e do Distrito Federal, não havêndo assim FATO

iupeotf tvo DA HABILITAÇÃo da mesma, ciente da obrigatoíedade de comunicar

oconências posteriores.
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ANExo VII - PLANILHA DE cUSTo MÉDIo PARA coNTRATAÇÂo

(ESTIMATIVA DE PREçO)

O valor máximo que a Câmara Municipal de Porto Ferreira propõe-se a pagar pelo
objeto desta licitagão, de acordo com a média da pesquisa de mercado efêtuada, é o seguinte:

VALOR GLOBAL ANUAL ESTIMAOO A SER PAGO: R$ 179.934,24 (cento e setenta e nove
mil, novecentos e trlnta e quâtro reais e vlnte ê quatro centavos)

Nicolâu de Vergu€iÍo Forjaz, 1068 - Fone (ts)358r-r022
CEP 13660{05 - Porto F.rÍoirâ - SP

ofi all: compras@câmarapoatoÍorreirE.sp.gov.br
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PORTO FFRREIRA

ANEXO VII] . MODELO DE PROPOSTA

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

OBS.: Os valores mensais deverão ser apresentados relativamente a cada um dos 12 (doze)
meses relativos ao @ntrato e considerar remuneração, bênêfÍcios mensais e diários, êncargos
sociais e trabalhistas, custos diretos e indiretos, tributos, lucros, insumos diversos, materiais,
equipamentos e utensílios.

Os valores estabelecidos/contratados somentê poderão ser corrigidos após decorridos 12
(doze) meses da contratação, no caso de prorrogação do contrato, pelo lndice Nacional de
Preços ao Consumidor - INPC do IBGE ou outro que venha a substituÍ-lo.

Assinatura:

Nome Completo:

RG: CPF:

t2023

CEP í3660.005 - Porto Fêrreira - SP
e-mail: compras@camarapoÉofereira.sp.gov.br

40

Data: I

1149 123

Fls. i3Õ

Processo Administrativo N.' lNf 14412023
PÍegão Presencial N.' 0212023
Nome da Proponente:
CNPJ: lnscrição Estadual:
Endereço: Cidade:Estado:
Telefone: Fax:
Conta Bancária (banco, agência e número da conta corrênte):
Endereço Eletrônico:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURíDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTINUADOS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E COPEIRAGEM NAS DEPENDÊNCIAS DA
CÂMARA MUNtCtpAL COM DtSpONtBtLtZAÇÃO DE MÃO OE OBRA E FORNECTMENTO DE
MATERIAIS, UTENSíLIOS, EQUIPAMENTOS E INSUMOS.

VALOR GLOBAL ANUAL (12 meses):R$ ............).

OUANTIDADE DE FUNCIONÁRIOS NECESSÁRIA À PRESTAçÃO DOS SERVIÇOS:

VALOR DOS SERVIÇOSMENSAL:
MÊS (1} : R$
t',tÊs izi: RS-
tvtÊs is) : R$-
uÊs i+i : R$-
tvtÊs isi : R$-
uÊs ioi : Rs-
uÊs (zi : R$-
MÊs (8): R$_
MÊS (9): RS
MÊs i1ô) , R$-
uÊs itti,R$-
MÊs a12i : n$-

^
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ANEXO IX - MINUTA CONTRATUAL

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAi,T A CÂMARA MUNICIPAL OE PORTO FERREIRA E
A EMPRESA _PARA A PRESTAçÂo DE sERvtços
CONTINUAOO§ DE LIMPEZA, HIGIENIZAçÃO E COPEIRAGEM NAS DEPENDÊNCIAS DA
CÀMARA MUNIGIPAL DE PoRTo FERREIRA coM DISPoNIBILIZAçÃo DE MÃo DE
oBRA E FoRNEctMENTo DE MATERtAtS, urENSlLtos, EeutpAMENTos E tNsuMos.

Pelo presente contrato acima especificado, regido pela Lei Federal no 8.666/93 e suas
atteraçôes posteriores, de um lado â CÂMARA MuNtclPAL DE PORTO FERREIRA, pessoa
jurídica de dlreito público, com sede à Avenida Engonheiro Nicolau de Vergueiro Forjaz no

1068, cenko, no municÍpio de Porlo Ferreira, estado de São Paulo, inscrita no CPNJ sob no
47.794.1,6910001-?4, noste ato representada pelo seu Presidente, Sr.

brasileiro, casado, (profissão), portador da cédula de identidade
com RG no

CPF/MF n'
e do Cadastro de Pessoas FÍsicas do Ministério da Fazenda

residente e domiciliado, nesta cidade de doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado a smprêsa

com sede à devidamente inscrita no
CNPJ sob no

pelo(a) S(a).
lnscrição Estadual neste ato representada

, portadoÍ da cédula de idenüdade com RG no

e do Cadastro de Pessoas Físicas do Ministerio da Fazenda CPF/MF n"

OEM ANDA DOS SERVTçOS DE L|MPEZA E COPEIRAGEM

sERVtçOS CARGA HORARIA
SEMANAL NO OE POSTOS

Limpeza Diurno 44h 02
Copeiragem Diurno 44h 01

í,2,1.1. ManutenÉo de 02 (dois) postos delrabalho destinados à realizagáo das tareías de
limp€zâ e higienização das dependências, com fomecimento de materiais, tais como:
saneantes, domissanitários, e outros materiais necessários à execução dos servigos,
utensÍlios e equipamentos, inclusive de protegão individual no psrÍodo de 12 (doze)
meses;

4L

residente e domiciliado. à (endereço completo),
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, que têm entre si justo e acordado
cêlebrar, com base no Processo Administrativo no lNT.144l2023 e Processo Licitatório -
Pregão Presencial no 00212023, que ss regerá pelas seguintes cláusulas e condigões que
mutuamente se outorgam, a saber:

I - CLÂUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

í.í."CoNTRATAçÃO oe ieSSOl JURID|CA PARA A PRESTAçÃO DE SERVTÇOS
CONTINUADOS DE LIMPEZA HIGIENIZAçÂO E COPEIRAGEM NAS DEPENDÊNCAS
DA CÂMARA MUNICIPAL COM DISPONIBILIZAçÃO DE MÃO DE OBRA E
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, UTENSÍLIOS, EQUIPAMENTOS E INSUMOS",
localizada na Avenida Engenheiro Nicolau de Vergueiro Forjaz no 1068, município de Poío
Ferreira, Estado de São Paulo, conÍorme especificações e condições constantes no Termo
de Rêferência (Anexo l) d9 Edital do Pregão n" 00212023.

1.2.Do quantitativo, do local e do horário para prestaçáo- dos servigos:
í.2.1. A execução dos serviços compreende:

TURNO

Av. En9, Nlcolau dê Vêrgu€lro Forjaz, í008 - Fone (í9) 358í.í022
CEP 13560.005 - PoÉo F Íroira - SP

ofi ail: compÍas@c!marapgrtoforÍel€.ap.gov.br
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í,2,1.2. ManutenÉo de 01 (um) posto de trabalho destinado à realizaÉo das tareÍas de
copeiragem, sendo que a escala de trabalho poderá ser ajustada em horários
compatívêis com o horáriq de expediente do local da prestação dos serviços, no
período de 12 (dbze) mesesi

í.2.1,3, Na execuçáo dos servlços objeto do presonte ajuste deverão ser_ observados e
seguidos rigorosamente todas as, aspeqiÍicaçÕes constantes no Termo de RoÍerência
(Anexo l) do Edital de Pregão no OOA2023.

í,3, Do local de execugáo dos servigôs:
í.3.í. os serviços presentes neste contraro deverão ser rêalizados nas dependências da

Câmara Municipal de Porto Feneira/Sp, conformo descrito no ltem í.1.
1,3.2. Caso ocona alterâção de endereço da CONTRATANTE, a CONTRATADA deve

respeitar essâ. alteração, modiÍicando o Íespectivo enderego de prestação de serviço,
mediante solicitagão da administraÉo.

1.4. Do Salário Normaüvo:
1.4.'l' será tomado por base o valo( do salário estipulado através de dissÍdio coletivo com

aplicabilidade para Porto Feneira e rêglão, devêndo a contratada, apresentar no ato da
assinatura do contrato e anualmente, cópia da Convengão Coletiva atualizada de sua
catêgoria proÍissional.

II . CLÂUSULA SEGUNDA. OAVIGÊNCÁ E REA'USTE:

2,1,O.prazo do presente contrato será de 12 (doze) moses a contar da data de XÍXX)O(XX,
sêndo certo que poderá ser renovado por períodos sucessivos, até o limite máximo de 60
(sêssenta) meses, @nforme disposto no inciso ll, do art,57, da Lei 8.666/93, mêdiante
termo aditivo assinado entre as partes.

2.2. Em havendo prorrogação contÍatual, somente apóà decorÍidos os i2 (doze) meses, os
reajustes se darão pelo INPC - lndice Nacional de preços €o Consumidor do IBGE, ou
outro quo venha a substituí-lo.

l[. cúusuLA TERCETRA - DOS VALORES, ÉRAZOS E CONDTçôES DE PAGAMENTO:

3.1,Oá-se ao presente contrato o valor de R$ (xxxxxxx»oux) pelo prazo de i2
(doze) meses.

3.2.4 CONTRATADA.deverá encâminhar ao Setor de Coínpras, até o Bo (oitavo) dia útil do
mês subsequente à execução dos serviços, a Nota FiscauFatura, juntamentê com os
compÍovantes de rccolhimento do INSS e do FGTS, além de uma cópia da SEFIp/GFlp do
respectivo mês, para que seiam adoliados os procedimentos afetos ao pagamento.

3.2.í, O pagamento será efetuado ate 05 (cinco) dias úleis contados a partii da apresentação
da respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada.

3.2.2. A efetivação do pagamento licaÉ condicionada à comprovação, por parte da
. CONTRATADA, da manutenÉo de todas as aondições oxigidas no Edital do pregão' Presencial no O2t2O?3.
3..3. Em caso de devolugã'o da nota Íiscal para coneção, o prazo para pagamento passará a

fluir após a sua reapresentação.
3,4. Para recebimento dos valores relativos aos pagamentos mensais, elaborados de acordo

com os critérios definidos neste côntratp, a contratada emitirá as conespondentes notas
Íiscais nas quais deverão constar os següíntes dados e documentos anexos:
a) Número do Pregão; e,
b) Objeto do contrato;
c) Mês de referência.

3.5.A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se o serviço prestado
estiver em desacordo com as especificagõ€s constantss deste Contrato, assim como do
Edital do Pregão Presencial no 0?12023 e sêus Anoxos.

-

Av. Eng. NÍcolau dê Vêrguei.o For,a.., 106E - Fons (í9) 358í-í022
CEP 13660{05 - PoÉo F.n6irr - SP

êfi ail: compras@camarapgrtoforalIa.sp.gov.br
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3.6.Em caso.de atraso no pagamento, incidirá sobr€ o valor multa de ,l o/o (um poÍ cento), mais
juros de 1% (um por cento) ao mês ou fiação, a tltulo de compensagão Íinanceira, desde o
dia subsequente ao do vencimento até o do seu eÍetivo pagamento.

3.7.A CONTRATADA não poderá pleitear junto à CONTRATANTE quaisquer pagamentos
motivados por êventuais Íalhas ou erros contidos o.n suas propostas comer'rriais. 

-

IV . GLÁUSULA AUARTA . DOCUMENTOS APLICÁVEI§:

4. Fazem parte integrante deste Contrato, para todos os Íins dê direitos, independentemente
de transcrição, obrigando-se as partss em lodos os seus tsrmos, o Edital n. OOZIZO2} e
seus anexos, bem como a proposta apresentada pela CONTRATADA no procedimento
licitatório que deu origem a este instrumento.

v . cLÁusuLA ourNTA - DA DOTAçÃO OnçlUeNrÁnn:
5. Os custos e despesas decorrentes dos pagementos objeto destg instrumento, correrão por

clnta da dotaçáo orçAmentária n 12.12 - 01.122.7005-2258 3.3.90.37.00 - LOCAçÃO DE
MÃo.DEoBRA

M. CLÁUSULA SEXTA. DAS OBRIGAçÔES OA CONTRATANTE:

6. Constituem obrigaçõês da CONTRATANTE:
6.í,Ammpanhar e frscalizar a exécução do contrato;
6.2,Atestar nas notas fiscais/fatura a efetiva prestaÉo do objeto contratado:
6,3, Efetuar os pagamentos devidos;
6.4, Manifestar-se foÍmalmente em todos os etos relativos à execugão do contÍato, em especial,

aplicaÇão de sangóês e alteragões do mesmo;
6.5. Prestar as informagões e os. esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA;
6.6. Designar seNidores para Ílscalizarem a execuÉo dos serviços contratados;
6,7,Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais

cabíveis.

VII - CLÁUSULA SÉTIMA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATAOA:

7. Constituem obrigações da CONTRATADA o cumprimento fiel de todas as disposiçóes
constantes no Edital de Pregão no 0212023, incluÍdo o Termo de Referência e demais
Anexos que integram o referido edital.

VIII - CLÁUSULA OITAVA. DAS SANÇÔES:

8.í.Pela recusa injustiÍlcada em assinar o contrato e/ou instrumento equivalente, dentro do
prazo estabelecido, a adjudicatária se sujeitará à multa de 10o/o (dez por cento) sobre o
valor totâl da proposta.

8.í.í A penalidade prevista no item anterior não se aplica às empresas remânescentes em
virtude da náo aceitação da primeira convocada

8.2 A CONTRATADA estará sujeita à multa de 10% (dez por cento) do vator do contrato, peto
não cumprimento do disposto em qualquer de suas cláusulas, em especial na hipótese
prevista no item 9.2.

8.3 Nas sanções constantes de 8.1 e 8.2, os valores das multas serão em moeda corrente
nacional. No caso de incidência em mais de um itêm, as multas serão cumulativas:

8.4 Os valores apurados das sanções serão desconlados dos pagamentos devidos ou da
garantia contÍatual ou pagos em moeda corrente nacional e, quando for o caso, cobrados
judicialmente.

8.5 Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATADA sttjeitar-se-á às seguintes
sançóes:
a) advertência; 

,

Av, Eng, Nicolau de VeÍgueiro Forlaz, 1068 - Fóno (í9) 3581.1022
CEP 13660.005 - Porto Ferroira - SP

e-mall: compras@camaraportoferÍêira.sp.gov.bl
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. b) multa, na forma prêvista nos itens 8.2 e 8.4 anteriores;
9) suspensáo temporária de partjcipação em licitaÉo e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE por prazo não superior 2 (dois) anos;
d) declaraçáo de inidoneidade para lldtar ou contratar com a CONTRATANTE, enquanto
peJdlrale11.gl motivos da punição ou ató que seja promoüda a reabilitaÉo peÍánte a
própria ÇONTRATANTE.

8.6 As sangões previstas no item B.S, alÍneas "a., .c'e.d, poderão incidir juntamente com a do
item 8.5 alínêa 'b".

E'7 As sangões previstas no item o.s arÍnoas "c" e "d" poderão também ser apricadas
'quando:

a) tenha sofrido condenação deÍinitiva por praticarr por meios dolosos, fraude fiscar no
recolhimento de quaisqueÍ tributos;
b) tenha pratic€do atos ilÍcitos Visando a frustrar os objetjvos da licitação; e
c) demonstrê não possuir idoneidade para contratar côm a CoNTRÀTANTE em virtude de
atos ilÍcitos pratlcados.

8.8.Aplicam-se' subsidiariamente, ao disposto nesta cláusula, as condlções prôvistas no
capÍtulo lV da Lei 8666/93.

l)( . CLÁUSULA NOI{A . DA RESCISÂO:

9.í.4 inexecução total ou parcial deste conlrato ensêje a sua rêscisão com as consequências
oontràtuais e as previstas em lei.

9.2, Constitui motivo para e rescisâo do contrato:
a) o não cumprimento ou o cumprimenlo irregular de cláusulas contratuais, especificações
e prazos;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando â CONTRATANTE a comprovar a
impossibilidade da conclusão do seíviço ou do Íomecimento, flos prazos estipulados;
c) o atraso injustiÍicado no inÍcio do serviço ou Íomecimento;
q)-a paralisação do servigo ou do fomecimento sem justa causa e prévia comunicação à
CONTRATANTE,
e) o cometimento reiteriado de Íaltas na sua execução, ânolado na Íorma do parágrafo ío
do artigo 67 da Lei 8ô66/93;
0 a dissolução da sociedade ou a decretação de fálência ou a instauração de sua
insolvência civil;
g) a alteração social ou a modificação da Íinalidade ou da estrutura da CONTRATADA
que, a iuizo da CONTRATANTE, prejudigue a execução do contrato:
h) inadequagões dos meios e ou ínadequações dos funcionários devidamente
clmprovados por processo admlnistrativo;
i) a não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou obieto pâra execução
do sewigo ou fornecimento, nos prazos conlÍatuais;,e,
j) a oconência de caso ÍoÍtuito ou de forga maior, rêgularmente comprovada, imp€ditiva da
execuÉo do contrato.

9.3.Em caso de rescisão, por qualquer das hipóteses previstas no item 9.2 alÍnêas.a'à,h"
anteÍiores, a CONTRATADA perderá a garantia contBtual em favor da CONTRATANTE,

- ' além de se sujeitar à aplicação das multas previslas sda restituição imediata dos bens é
materiais que a CONTRATANTE lhe hevia entregue, sem prejuízo de sua responsabilidade
por perdas e danos.

g.4.Quando a resclsão oconer com base no itsm 9.2 alÍneas "i, ê.j", ssm que haja culpa da
CONTFÂTADA, caberá ressarcimento dos projuízos regularmente comprovadôs quà esta
haja soÍrido, tendo ainda dirsito a pagamentos devidos pela execução do contraio até a
data da rescisão e pagamento do custo da desmobilizaÉo, se houver.

9.5.Nos câsos de rescisão aqui previstos, será êfetuada uma avaliação parâ que se possa
calcular a remuneraçáo dos serviços realizados até a data em que ocorÍêu o evento.

Av. Eng. Nicotau de VêÍguêiro Fo.jaz, íoEE - Fone (í9) 350í-1022
CEP 13660{05 - Porto Ésrreira - SP

efi all: compras@caÍnarapoatoíollelra.sp.gov.br
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9,6.Aplicam-se, subsidiariamente, a esta cláusula as disposiÉes Pertinentes e, em especial, a '

seção V do CapÍtulo lll da Lei 8ô66/93, ficando assegurado à CONTRATANTE a
supremacia relativa ao poder inerente aos clntratos administrativos.

9.7.4 rescisáo poderá ser amlgável, por acordo entÍe as partes, mediante autorizaçáo escrita e
fundamentada da autoridade competente, desde que haia conveniêncla da Câmara
Municipal de Porto Ferreira.

X . CLÁUSULA DÉCIMA . DA ALTERAçÃO CONTRATUAL:

10. A alteraçâo de quaisqu€r das disposições estabelecidas neste contrato somênte se
reputará válida se tomadas conhecidas oxpressamente em lnstÍumento Aditivo, que ao 

,

presente se aderirá, passando a íazer parte dele,

X . CLÁUSULA OÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DA EXECUçÂO

1í. Até 03 (três)'dias após a assinatura do contrato, a empresa vencedora deverá apresentar
comprovante de prestação de garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do
contrato,. com validade por no mÍnimo 30 (kinta) dias além da vigância contratual, a Íim dê
assegurar as obrigagóes trabalhistas, Íiscais e previdenciárias de qualquer natureza não
honradas pela futura contíatada, mediante a opção por uma da§ seguintes modalidades:

11,1. Caução em dinheiro ou em títulos da dtvida pública, devendo estes ler sido emitidos
sob a Íorma escritural, mediante registro eÍr sistema centralizado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores
econômicos, confoÍme definido p€lo Ministério da Fazenda;

11.1.1. No caso de caução em dinheiro, a licitante deverá recolhêr, através de dePosito
identiÍicado, o valor referenta à garantia, ate as 15h00 horas do dia Útil que antecede a
sessão pública, na conta poupança n." 24.872-X, agência 0514-2, Banco do Brasil, de
titularidade do MunicÍpio. O referido dêpósito'deverá ser identificaCo com a Razão
Social da empresa depositante, número e modalidade da licitação.

11.2. Seguro€arantia;
í'1.3. Fiançabancária;
11,4, A Íutura contratada, após a entrega dos serviços, consubstanciada Pelo Termo de

Recebimento DeÍinitivo, deverá solicitar a devoluÉo da garantia, protocolando seu Pedido
na Secretaria da Câmara, o qual será processado em até 5 (cinco) dias úteis do seu
recebimento.

XI - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DAS DISPOSIçÔES GERAIS:

12, As partes CONTRATANTES 'declaram sujeitar-se expressamente a todas as cláusulas
inseridas no presente Contrato.

12,1, A proponente vencedora não podeÉ ceder ou transferir, dar em garantia ou vincular de
qualquer forma, total ou parcialmente, o objeto conttatado a qualquer pessoa física ou
jurídica.

12.2. Salvo expressa anuência da CoNTRATANTE, todo e qualquer pagamento será
efetuado direta e exclusivamente à CONTRATADA, eximindo-se a CONTRATANTE de
todo e qualquer pagamento de obrigações a terceiros, por tÍtulos colocados em cobrança,
descontos, caugão ou outra ficando estabelecido que, em hipótese alguma, aceitará tais
títulos, os quais serão devolvidos, incontinentes, à pessoa flslca ou iurídica que os houver
apresentado.

12.3. O presente Contrato é regido pelas suas cláusulas e pela Lei Federal n.o 8.666/93, com
nova redagão dada pela Lêi Federal n.o 8.883/94, Subsidiariamente, aplicar-se-ão os
preceitos de direito público, os píncÍpios da teoÍia geral dos Contratos e as disposigões de
direito privado.

12.4. A COIqTRATADA obriga-se a manter durante a vigência do Contrato as condições de
habilitação e qualificação exigidas na llcitação.

,.

Av. Eng. Nicolau de vêÍgueiro Forja!, í068 - Fone (í9) 358í 'í022
CEP 13660405 - Porto F€rroira - SP

efl all: comprâs@camârapodofêrreira.sp.gov.br
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Porto Ferreira, _ de de 2023.

Contratante

CÂMARA MUNICIPAI

Testemunhas:

Nome: Nome

AssinaturaAssinatura

,ORTOTTRFTIRÁ,

. tqlr /<3

12.5, A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações
vinculad,as à legÊhção tributária, trabathistá, previdenàiária áu sêcurltária, oecorreniás Jã
realiza-çáo dos servigos, obje_!9 q9 presente @ntrato, cujo cumprimênto e iesponsabilidade
caberão exclusivamente à CONTRATADA.

12,8, A GONTRATANTE não responderá por quaisquer compÍomissos assumidos oela
coNTRATADA com teÍcêiros, ainda que vincurados à execugão do presente contrato, Lãm
c€mo, por quaisquer danos causados a terceiro§ em deconência de ,ato da
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

xlfl - cLÁusuLA DÉC|MA TERCETRÁ - Ol ruaurclçÃo Do CoNTRATO: -
í3' o presente ôontrato será publicado de forma resumida na imprensa oÍicial, nos termos do

parágrafo único do artigo 6l da Lei 8.666/93.

XIV . CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DESPESAS DO CONTRATO:

14. Cada parte arcará com as despesas deconentes dos seus atos.

)O/ - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

'15. o Foro do presente contrato será o da comarca de porto Ferreira-sp, excluÍdo qualquer
outro.

E por estaÍem justas e acertadas, as partes Íirmam o presenle instrumento, em 03 (três) vias
de igual teor e forma.

Contratada:

í-gE. /rEE.

Av. Eng. Nicotau de VergueiÍo Forjaz, í068 - Fone (í9) 3581_í022
CEP 13660405 - PoÉo Fenoira - SP

e.mail: colnpÍas@camaraportofêrrêlra.sp.gov.br
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- ANExo x . TERMo DE ctÊNcn E HonrrclçÃo

- (Contratos)

GONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
CONTRATADO:
CONTRATO NO (DE ORIGEM):
OBJETO:. CONTRATAçÃO DE PESSOA JURíDICA PARA A PRESTACÃO DE SERVICOS
CONTINUADOS DE LIMPEZÂ HIGIENIZAçÃO E COPEIRAGEM NAS óEPENDÉNCTÁó-OÁ
CAMARA MUNICIPAL COM DISPONIBILIZAçÃO DE MÃO DE OBRA E FORNECIMENió
DE MATERIAIS, UTENSiLIOS, EGIUIPAMENTOS E INSUMOS
ADVOGADO/NO OAB/C+NAII: REGINA CÉLA LONGATI - OAB/SP 32í525 -juridico@camaraportofeneira.sp. gov.br

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identiÍicados: .

2. Damo-nos pór NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamentó final e consequente
publicagão;
b) Se.foro caso e de nosso interesse, nos prazos s nas formas legais e rêgimentais,
exercer o direito de deÍesa, intsrpor reÇursos e o que mais couber.

PoÉo FeÍreira, xx de xxxl de 2023.

AUTOR|DADE MÁX|MA DO óRGÃO/ENT|DADE+
Nome:
Cargo:
CPF:

í. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima reÍerido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
exe_cução contratual, estaião sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de contas do Estado
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorerá pàlolistema eletrônico:b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista ê extraindo cópias das manifestações
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no sistema de processo
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução no Oi/2011 do TCESp;c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser lomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário ôficial do
Estado,-caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de contàs do Estâdo de são paulo,
em conformidade com o adigo g0 da Lei Complementar no 7Og, de 14 de janeiÍo de 1993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, confórme regras do óódigo
de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo
eletrônico do'cadastro corporativo TCESP - cadrcEspi, nos termos previstos no Artigo 20
das lnstruções no0112020, conÍorme "Declaração(ôes) de Atualização Càdastrâ1,, anexa (-s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dadãs sempre atualizados.

>i<

Av. Eng. t{icotau de VeÍgueiro Forjaz, í068 _ Fone (19) 358i_í022
CEP 13660{05 - Porto Fereira - Sp

e.mail: compras@camarapo oíerleira.sp.gov.br

47



CÂMARA MUNIGIPAL DE PoRTo FERREIBN.
(qq /J

CoMPRAS E LrctrAçÃo
CNPJ: 47.794.169/0001-24

Í"is. laâ

RE PON vEt G AO DO CERT
BILIDADE DE LI T

Assinatura

prqpnlsÁrrrts rrt tç §SINARAM O À |QTE.

PELO CONTRATANTE:

Nome:
Cargo:
CPF:
Assinatura

PELA CONTRATADA:
Nome:
Cargo:
CPF:
Assinatura:

RDENAD DA CONTRATANTE:
Nome
Cargo:
CPF:
Assinatura:

GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome:
Cargo:
CPF:
Assinatura

DEMhIs RESPoNsÁvEIS:
Tipo de ato sob sua responsabilidade
Nome:
Cargo:
CPF:
Assinatura:

(*) Facultativo. lndicar quando já constituído, inÍormando, inclusive, o endereço eletrônico.

Av. Êng. Nícolau de VergueíÍo Foriaz, '1068 - Fone (í9) 358'l-í022
CEP '13660.005 - Porto F.rrolra - SP

e.mãil : compaas@camaraporlofêllêira.sp.gov.br
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